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     [1] O Brasil é uma república federativa constitucional composta de 26 Estados e do Distrito Federal. O Poder Legislativo Federal exerce autoridade independente do Poder Executivo. Em outubro de 2002, os eleitores elegeram o presidente Luiz Inácio Lula da Silva, do Partido dos Trabalhadores (PT), para um mandato de quatro anos. Essa foi a quarta eleição desde o fim do regime militar, em 1985, em que os cidadãos escolheram livremente seu presidente e elegeram os corpos legislativos de acordo com a Constituição de 1988. Todos os partidos concorreram com base em procedimentos justos e iguais. A Constituição prevê um Judiciário independente; no entanto, ele muitas vezes foi ineficiente e, em especial no âmbito estadual, sujeito a influências econômicas e políticas. 

     [2] Os militares são responsáveis pela defesa nacional e de modo geral não desempenham nenhum papel na segurança interna. O efetivo da Polícia Federal é muito pequeno e essencialmente investigativo; as forças policiais ficam basicamente sob o controle dos Estados: “Polícia Civil”, composta por policiais à paisana com papel investigativo, e “Polícia Militar”, composta por policiais uniformizados responsáveis pela manutenção da ordem pública, com um sistema judiciário especial. Em 2003, embora as autoridades civis tenham de modo geral mantido o controle efetivo das forças de segurança, membros dessas forças cometeram várias violações graves dos direitos humanos, principalmente em âmbito estadual. 

     [3] O país tem uma economia de mercado diversificada e uma população de aproximadamente 177 milhões de habitantes. Sucessivos governos têm buscado uma política que reduza o papel tradicionalmente preponderante do governo na economia. Esses governos têm estimulado uma maior participação do setor privado por meio de desregulamentação, privatização e remoção de certos impedimentos à concorrência, ao comércio e aos investimentos. A produção industrial, incluindo operações de mineração e um grande e diversificado setor de bens de capital, respondeu por 39% do produto interno bruto (PIB), a agricultura contribuiu com 9% e os serviços com o restante. As exportações constituíram-se de produtos manufaturados e produtos primários, abrangendo de aviões regionais de passageiros a soja. A alta dívida do governo (aproximadamente 58% do PIB) foi principalmente interna e dificultou a formulação das políticas fiscal e monetária. Em 2003, o PIB per capita foi de aproximadamente US$ 2.857 e os salários médios reais continuaram a cair, refletindo um baixo crescimento do PIB (0,3%) e pressões inflacionárias não previstas no início do ano. A distribuição de renda permaneceu altamente desigual. 

    [4] O governo federal de modo geral respeitou os direitos humanos dos cidadãos; no entanto, continuou a haver diversos abusos sérios, e o histórico de vários governos estaduais foi insatisfatório. As polícias estaduais (civil e militar) cometeram muitas execuções extrajudiciais, torturaram e espancaram suspeitos durante interrogatórios e prenderam e detiveram pessoas de modo arbitrário. A polícia também esteve envolvida em diversas atividades criminosas, inclusive assassinatos por encomenda, execuções efetuadas por esquadrões da morte, extorsão, seqüestros para obtenção de resgate e narcotráfico. Apesar de a Polícia Federal ter recebido em janeiro de 2001 novos poderes para intervir em determinados casos de direitos humanos, ela não conseguiu agir em várias violações de direitos humanos cometidas por autoridades estaduais. 

    [5] As condições das prisões variaram de precárias a extremamente cruéis. Os funcionários das prisões quase sempre torturaram e espancaram os presos. O Judiciário continuou com um grande número de casos atrasados e freqüentemente foi incapaz de garantir o direito a um julgamento justo e rápido. A Justiça continuou lenta e pouco confiável, em especial em regiões onde interesses econômicos poderosos influenciaram o Judiciário local. As vítimas, em particular os suspeitos de crimes, tiveram dificuldade em ser ouvidas por órgãos de fiscalização. As investigações de abusos contra os direitos humanos praticados por policiais ficaram quase sempre limitadas a exames da polícia interna e não foram encaminhadas à Promotoria Pública ou a órgãos independentes para análise. O sistema independente de tribunais da Justiça Militar continuou sobrecarregado, raramente investigou os casos a fundo, poucas vezes condenou os infratores e contribuiu para um clima de impunidade entre os policiais envolvidos em execuções extrajudiciais ou abuso contra presos. 

    [6] A violência rural, inclusive o assassinato de sindicalistas rurais e militantes da reforma agrária, persistiram. A polícia fez uso excessivo da força para dispersar manifestantes em várias ocasiões, causando sérios ferimentos. Monitores de direitos humanos chegaram a enfrentar ameaças e hostilidades. A violência e a discriminação contra as mulheres e a prostituição e o abuso de crianças continuaram sendo problemas crônicos. Em muitas áreas, as autoridades governamentais quase nunca conseguiram proteger os índios de modo adequado contra invasores de terras ou proporcionar-lhes assistência médica adequada e outros serviços básicos. A discriminação contra os afro-brasileiros e a violência contra homossexuais representaram sérios problemas. O trabalho forçado de adultos e crianças continuou existindo. O tráfico de pessoas, em particular de mulheres e crianças para prostituição, persistiu. 

RESPEITO AOS DIREITOS HUMANOS 

Seção 1 — Respeito à integridade da pessoa, incluindo a defesa contra 

a. Privação arbitrária e ilegal da vida 

    [7] Não houve relatos de assassinatos políticos; no entanto execuções extrajudiciais cometidas pelas polícias estaduais (militar e civil) continuaram a ser um problema sério em todo o país. A Polícia Militar executou sumariamente suspeitos de crimes e depois preencheu relatórios falsos informando que eles haviam resistido à prisão. 

    [8] Estatísticas divulgadas pela Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo mostraram que a polícia de São Paulo (civil e militar) matou 678 pessoas durante os primeiros 9 meses do ano. O número real foi provavelmente maior, porque os números da Secretaria de Segurança Pública não incluíram os assassinatos cometidos por policiais fora de serviço. Os números da Secretaria de Segurança correspondem a uma média de 75 civis mortos pela polícia por mês no Estado de São Paulo, índice 32% mais alto do que em 2002 e o número mais alto desde que as estatísticas sobre os crimes cometidos pela polícia começaram a ser coletadas em 1995. 

    [9] Em setembro, a relatora especial da ONU sobre Execuções Sumárias, Asma Jahangir, visitou o país em uma missão de investigação de 22 dias a convite de vários grupos de direitos humanos e do governo federal. Durante a visita, autoridades do governo (inclusive o presidente Lula) e membros da sociedade civil reconheceram o problema persistente das execuções extrajudiciais cometidas pela polícia. Além disso, ameaças da polícia a testemunhas, defensores dos direitos humanos e familiares das vítimas foram rotina. “Esquadrões da morte” ligados a agentes de segurança realizaram muitas das execuções extrajudiciais, em alguns casos com a participação da própria polícia. Jahangir também ficou preocupada com o fato de que a polícia investigou a si própria em casos de policiais que mataram civis. Um relatório do governo enviado a Jahangir pelo secretário nacional de Direitos Humanos, Nilmário Miranda, afirma que os esquadrões da morte operam em 15 Estados. Duas testemunhas que se encontraram com Jahangir, Flávio Manoel da Silva e Gerson de Jesus Bispo, foram mortas depois de reuniões com a relatora. Flávio da Silva aparentemente tinha informações que poderiam identificar membros de um esquadrão da morte que aterrorizou a região da divisa entre a Paraíba e Pernambuco. A polícia prendeu duas pessoas por esse crime. Acredita-se que Gerson Bispo, que foi morto em Santo Antônio de Jesus, na Bahia, tinha informações similares sobre esquadrões da morte na região nordeste do país. A polícia prendeu dois policiais militares por esse crime. No final do ano, nenhum dos casos havia ido a julgamento. 

    [10] Em setembro, a organização não-governamental Justiça Global entregou um relatório à ONU afirmando que as execuções sumárias cometidas pela polícia e as atividades dos esquadrões da morte continuavam a ser praticadas no país. Segundo o relatório, a polícia matou sumariamente 335 pessoas em 24 Estados desde 1997, e nenhuma ação criminal foi movida em 202 desses casos. 

    [11] Segundo a Ouvidoria da Polícia do Rio de Janeiro, foram registradas 26 denúncias de homicídios cometidos por policiais em 2002. As denúncias de homicídios cometidos pela polícia diminuíram 30% em 2002, mas acredita-se que as estatísticas oficiais representam apenas uma pequena fração do número real de homicídios cometidos por policiais. A Anistia Internacional (AI) informou que as forças policiais mataram 917 civis durante os primeiros 9 meses do ano, um aumento de 36% em relação ao ano anterior. O Centro de Estudos de Segurança e Cidadania (CESeC), com sede no Rio, estimou que a polícia do Estado do Rio de Janeiro matou um total de 900 pessoas em 2002. Um estudo de 2001 do CESeC mostrou que a polícia do Estado do Rio de Janeiro matou uma média de 3,5 civis para cada 100 mil pessoas ao ano. A AI documentou evidências de que as comunidades mais pobres da cidade foram as vítimas de uma política de policiamento público violenta e discriminatória. 

    [12] Segundo a Comissão de Direitos Humanos da Assembléia Legislativa da Bahia, os esquadrões da morte assassinaram 66 pessoas na Bahia de janeiro a agosto de 2003, contra 302 pessoas durante todo o ano de 2002. Muitas autoridades estaduais continuaram a negar a existência de esquadrões da morte na Bahia. Líderes comunitários e juízes afirmaram que alguns violadores dos direitos humanos na Bahia, inclusive a polícia estadual, continuaram na impunidade devido a um sistema judiciário ineficiente ou à conivência oficial. 

    [13] Segundo autoridades da Segurança Pública, esquadrões da morte com o envolvimento da polícia continuaram a operar. Grupos de direitos humanos relataram a existência de esquadrões da morte organizados, vinculados a forças da polícia, que tiveram como alvo suspeitos de crime e pessoas consideradas “indesejáveis” - como crianças de rua - em praticamente todos os Estados. 

    [14] O secretário nacional de Direitos Humanos determinou a criação de uma comissão para investigar a suposta atividade de esquadrões da morte em Guarulhos e Ribeirão Preto, grandes cidades do Estado de São Paulo. 

    [15] Em março, o Departamento de Assuntos Internos da Polícia Militar de Guarulhos deu início a uma investigação sobre a existência de um esquadrão da morte da polícia que supostamente tinha como alvo jovens infratores. O grupo é suspeito de ter matado pelo menos 12 adolescentes e de ter tentado matar outros 8. Houve alegações de que o grupo era financiado por empresários de Guarulhos, e as famílias das vítimas relataram invasões de casas pela polícia e patrulhas noturnas freqüentes em suas vizinhanças com a intenção de amedrontá-las e silenciá-las. Em setembro, o policial militar Cláudio Honório de Moraes e os seguranças particulares Sérgio da Silva e Cláudio Rodrigues dos Santos foram formalmente acusados do assassinato ocorrido em abril de três adolescentes. Os acusados encontravam-se presos no fim do ano, e os investigadores consideraram que eles tiveram participação ativa nas atividades do esquadrão da morte. 

    [16] Em março, um juiz de Ribeirão Preto negou o pedido de um promotor do Estado para uma ação civil contra o Estado, a cidade e a unidade de detenção juvenil (Febem) por culpabilidade nos assassinatos de 88 adolescentes supostamente cometidos pelo esquadrão da morte entre 1995 e 1998. 

    [17] Nos 9 primeiros meses do ano, o ouvidor de São Paulo recebeu 664 denúncias de homicídios cometidos por policiais, um aumento de 31% em relação ao ano anterior. Em maio, as autoridades prenderam 13 policiais militares em Campinas, São Paulo, acusados de matar William Douglas Santos e Fabrício Francisco da Conceição. Testemunhas relataram ter visto as duas vítimas sendo colocadas à força em viaturas policiais após uma troca de tiros. Os dois homens não foram mais vistos e seus corpos apareceram em um hospital. Uma investigação sobre o caso foi realizada e encaminhada ao promotor do Estado; no entanto, até o final do ano nenhuma acusação criminal formal foi apresentada contra os acusados. Uma investigação do Departamento de Assuntos Internos da Polícia estava em andamento no final do ano. 

    [18] A imprensa de Porto Alegre noticiou que nos primeiros 6 meses do ano a polícia do Estado do Rio Grande do Sul matou 22 civis, em comparação com 13 assassinatos durante o mesmo período de 2002. 

    [19] Segundo uma ONG brasileira, observadores internacionais de direitos humanos e diplomatas, as mortes cometidas pela polícia representaram um problema nacional, não restrito às grandes cidades ou Estados. 

    [20] Em março, o juiz Alexandre Martins de Castro Filho foi morto em Vitória, no Espírito Santo. Martins fazia parte de um grupo que estava investigando o suposto envolvimento da polícia no crime organizado e estava sendo ameaçado desde janeiro. Segundo os investigadores, dez pessoas estiveram envolvidas no assassinato, inclusive cinco policiais militares. 

    [21] Em julho, em Porto Alegre, um policial militar atirou em Gustavo Fernando Burchardt durante uma perseguição em alta velocidade, depois de Burchardt ter supostamente cortado o fio de um leitor de cartão de crédito em uma loja de conveniência. Inicialmente a polícia apresentou um relatório que dizia que Burchardt morreu em decorrência de um acidente de trânsito durante uma perseguição, mas um policial admitiu ter atirado em Burchardt depois que a bala foi encontrada em seu corpo. Os investigadores da polícia trataram o caso como homicídio, mas nenhuma informação adicional foi divulgada até o final do ano. 

    [22] Em agosto, Chan Kim Chang, cidadão naturalizado, foi preso no aeroporto internacional do Rio de Janeiro por não ter declarado a posse de US$ 30.550. Enquanto esteve sob custódia da polícia, Chang foi espancado e depois morreu. O secretário de Direitos Humanos do Estado do Rio de Janeiro, João Luiz Duboc Pinaud, confirmou que a polícia torturou Chang. O caso estava sendo investigado como assassinato, mas nenhuma prisão havia sido feita. 

    [23] Em junho, o relator especial da ONU sobre a Tortura observou que a tortura cometida por funcionários de cadeias e prisões quase sempre resultou em morte. Condições carcerárias cruéis e motins nas prisões continuaram a resultar em morte de presos (ver Seção 1.c.). 

    [24] A polícia também matou crianças de rua, índios e sindicalistas (ver Seções 5 e 6.a.). Diversos relatórios confiáveis indicaram o envolvimento de policiais do Estado em crimes, inclusive mortes por vingança e intimidação e morte de testemunhas que depuseram contra policiais (ver Seção 1.e.). O fracasso das autoridades em investigar, processar e punir policiais que cometeram tais atos perpetuou um clima de impunidade que estimulou abusos contra os direitos humanos. 

    [25] Nenhuma informação adicional foi divulgada sobre o julgamento do policial militar Guaracy Arede, acusado em 2002 de molestar e matar Alessandra Luisa de Carvalho Marques em Campo Grande, Mato Grosso do Sul. 

    [26] Nenhuma informação adicional foi divulgada sobre a prisão do policial rodoviário José Vargas de Oliveira, acusado de matar um motorista de caminhão que se recusou a pagar uma “gorjeta” em Campos, São Paulo, em fevereiro de 2002. 

    [27] Em São Paulo, teve prosseguimento uma investigação interna da polícia e da promotoria do Estado sobre as mortes de 12 integrantes da facção criminosa e da gangue Primeiro Comando da Capital (PCC), cometidas pelo Grupo de Repressão e Análise dos Delitos de Intolerância (Gradi), organização da Polícia Militar. 

    [28] Policiais do Gradi foram acusados de outras mortes, mas nenhuma acusação de homicídio foi feita contra eles até o final do ano. Todos os policiais continuaram em serviço, com exceção do ex-coordenador do Gradi que se aposentou. O Gradi foi oficialmente dissolvido em abril, mas grupos de direitos humanos acreditam que policiais desse grupo ainda operam de modo similar, porém menos oficial. 

    [29] Não houve nenhum desdobramento na investigação sobre policiais militares de São Paulo, que em 2002 supostamente entraram em um bar da Baixada Santista e mataram cinco adolescentes e o dono do bar quando procuravam um jovem que havia roubado a arma de um sargento. 

    [30] O julgamento do investigador da Polícia Anti-Seqüestro acusado de matar Jorge José Martins em sua casa em Campinas, São Paulo, em maio de 2002 ainda estava em andamento no final do ano. 

    [31] Nenhuma nova informação foi divulgada sobre o caso do taxista do Rio de Janeiro, Sérgio Luiz Couto, morto em fevereiro de 2002, um dia antes de prestar depoimento em que acusaria um grupo de policiais militares de seqüestrá-lo e exigir resgate. 

    [32] Dois prefeitos do Estado de Sergipe que haviam sido indiciados em 2002 por ordenarem o assassinato, em setembro de 2001, do sindicalista e vereador Carlos “Gato” Alberto Santos de Oliveira continuavam soltos, apesar das fortes evidências contra eles. 

    [33] No Espírito Santo, a força tarefa especial (federal e estadual) continuou a investigar a “Scuderie Le Cocq”, grupo de crime organizado envolvendo autoridades públicas, por mortes e ameaças de morte contra juízes, políticos e cidadãos desde a década de 1960. 

    [34] Todos os crimes mais leves do que homicídio intencional cometidos por policiais militares contra civis continuaram na Justiça Militar. Grandes atrasos fizeram com que muitos casos prescrevessem (ver Seção 1.e.). 

    [35] O Departamento de Assuntos Internos da Polícia Civil e a Promotoria Pública de São Paulo reabriram o caso de 2001 em que cinco policiais civis mataram quatro suspeitos de envolvimento no assassinato do prefeito de Caraguatatuba, São Paulo. Com base na recomendação do ouvidor da Polícia, um promotor investigou o caso, que havia sido encerrado anteriormente pela polícia como um caso de “resistência seguida de morte”. No final do ano a investigação continuava em andamento. 

    [36] Não houve desdobramentos no caso de 85 policias que estavam aguardando julgamento por participação no massacre do presídio do Carandiru em 1992, quando 111 prisioneiros foram mortos. A condenação do coronel da reserva Ubiratan Guimarães por sua participação no massacre ainda estava na fase de apelação, e ele continuava solto, atuando como deputado estadual eleito. 

    [37] Não houve nenhum desdobramento nos julgamentos dos policiais militares Maurício Miranda e Silvio Ricardo Monteiro Batista. A polícia prendeu e deteve os dois no Guarujá, São Paulo, pelas mortes, em outubro de 2002, de Anderson do Carmo, 17 anos, e Celso Gioielli Magalhães Júnior, 20 anos. 

    [38] O uso de tortura pela polícia algumas vezes resultou na morte das vítimas (ver Seção 1.c.). 

    [39] Condições carcerárias cruéis e com risco de vida, negligência oficial, condições sanitárias insatisfatórias, abuso por parte dos carcereiros e falta de assistência médica resultaram em mortes nas prisões. Os homicídios nas prisões, devido tanto à violência dos presos quanto à ação dos carcereiros durante as rebeliões, continuaram durante o ano, mas as estatísticas oficiais não estavam disponíveis. 

    [40] Em junho, em Manaus, Amazonas, uma rebelião na prisão resultou na morte de 12 internos. Segundo o depoimento dos presos, a rebelião teve início depois que os carcereiros mataram um interno. Nenhuma acusação havia sido feita pelas mortes até o fim do ano. 

    [41] Em dezembro, em Puraquequara, no Amazonas, uma rebelião resultou na morte de sete presos. As autoridades acusaram vários carcereiros de tortura. 

    [42] O julgamento criminal de Carlos Alberto Xavier do Nascimento, ex-diretor de Segurança e Disciplina da Penitenciária de Andradina, no Estado de São Paulo, continuou. Ele foi acusado de triplo homicídio nas mortes por asfixia, em fevereiro de 2001, de três integrantes da gangue da prisão, supostamente envolvidos nas rebeliões realizadas na penitenciária. 

    [43] Os assassinatos de crianças de rua por policiais continuaram (ver Seção 5). 

    [44] Houve várias mortes de índios, a maioria delas relacionada com disputas de terra (ver Seção 5). 

    [45] Vários militantes sindicais foram mortos durante o ano (ver Seção 6.a.). 

    [46] Muitas pessoas foram mortas nos últimos anos em conflitos que envolveram disputas sobre posse e uso da terra. A organização pelos direitos à terra conhecida como “Movimento dos Sem-Terra” (MST) continuou sua campanha de invasão e ocupação das terras públicas e privadas que, segundo ela, deveriam ser desapropriadas pelos governos federal e estaduais para reforma agrária. O MST também deu continuidade à ocupação de prédios públicos. Os militantes do MST muitas vezes utilizaram táticas de confronto e violência e destruíram propriedades privadas durante algumas ocupações. A Comissão Pastoral da Terra (CPT) da Igreja Católica, principal entidade brasileira de monitoramento dos direitos humanos em áreas rurais, relatou que pelo menos 53 trabalhadores rurais, agricultores sem-terra e índios foram assassinados e 4 foram ameaçados de morte em conflitos de terra durante o ano. 

    [47] Em março, o presidente da Associação dos Trabalhadores Rurais do Assentamento de Mascatinho, José Candido da Silva, também membro do MST, foi morto em Tamandaré, Pernambuco. O crime ainda estava sendo investigado pela Polícia Civil no final do ano. 

    [48] Em agosto, a CPT informou que os tribunais julgaram somente 6 casos associados às 278 mortes de sem-terras, trabalhadores rurais e líderes sindicais ocorridas de 1995 a 2002. 

    [49] Em setembro, seguranças mataram a tiros o líder do MST Paulo Sérgio Brasil e três outros membros do movimento quando se preparavam, junto com outras cem pessoas, para invadir a Fazenda Coqueiros, em Foz do Jordão, no Paraná. Autoridades acusaram oito seguranças de homicídio e um membro do MST de tentativa de homicídio. 

    [50] Um inquérito policial foi concluído sobre a morte pela polícia, em abril de 2001, de José Rafael do Nascimento, fundador e líder do Movimento dos Trabalhadores Rurais (MTR) em Mato Grosso do Sul. Com base nas conclusões do inquérito policial, a Procuradoria do Estado não acusou os policiais. 

    [51] Também no Mato Grosso do Sul, uma investigação policial sobre a morte do líder do MST Valdecir Padilha, em junho de 2001, não resultou nem em suspeitos nem em prisões. 

b. Desaparecimentos 

    [52] Não houve nenhum relato de desaparecimento por motivação política. 

    [53] A polícia esteve envolvida em seqüestros com resgate. A maioria dos observadores considerou que o envolvimento das Polícias Militar e Civil em atividades criminosas, inclusive seqüestro e extorsão, foi generalizado (ver Seções 1.a. e 1.c.). 

    [54] Em maio, autoridades prenderam os investigadores de narcóticos da Polícia Civil de São Paulo Arnaldo Barbosa Filho e Ricardo Kochi, por terem seqüestrado Jonathan Wink Soligo e Jefferson Santana de Souza. Além disso, os dois investigadores foram acusados de terem extorquido US$ 150 mil (R$ 420 mil) do pai de Jonathan, Erineu Domingo Soligo, suposto traficante de drogas ligado ao chefão das drogas Luiz Fernando da Costa, conhecido como “Fernandinho Beira-Mar”. Depois de Jonathan e Jefferson terem sido libertados dos seqüestradores, foram imediatamente presos pelo tráfico de 50 quilos de cocaína. O promotor público entrou com ações contra os dois policiais civis, que continuavam em detenção preventiva no fim do ano. Uma investigação interna resultou na recomendação de que os policiais fossem demitidos; no entanto, uma determinação final ainda não havia sido feita até o final do ano. 

    [55] Em junho, dois policiais civis da Divisão Anti-Seqüestro e um policial militar de São Paulo seqüestraram um homem para obter dinheiro e um carro. Um dos policiais civis foi demitido da polícia; nenhuma informação foi divulgada sobre qualquer ação disciplinar tomada contra os outros dois envolvidos. 

c. Tortura e outros tratamentos ou punições cruéis, desumanos ou degradantes 

    [56] A Constituição e uma lei de 1997 proíbem a tortura e prevêem penalidades legais severas para quem usá-la; no entanto, a tortura por policiais e carcereiros continuou um problema sério e generalizado. 

    [57] Em junho, o Departamento de Direitos Humanos e Temas Sociais do Ministério das Relações Exteriores alertou que o país correria o risco de receber sanções da ONU se não adotasse medidas para pôr um fim à tortura policial. 

    [58] Em um relatório de 2001 sobre tortura em cadeias e prisões, o então relator especial da ONU sobre a Tortura, Sir Nigel Rodley, concluiu que a tortura ainda era generalizada, sistemática e quase sempre fatal (ver Seção 1.a.). Aparentemente a tortura era praticada durante todas as fases de detenção: interrogatório inicial, detenção provisória e detenção de longo prazo. Rodley observou que as formas mais comuns de tortura eram choques elétricos, espancamentos e ameaças. Normalmente as vítimas de tortura eram pessoas pobres e sem instrução. Em junho, o relator especial da ONU sobre a Tortura, Theo van Boven, afirmou que ainda havia muito trabalho a ser feito para combater a tortura e a corrupção no país. Ele destacou a campanha federal contra a tortura e o disque-denúncia iniciados após a visita de Rodley em 2000. 

    [59] O governo deu continuidade à campanha nacional contra a tortura por meio da Secretaria Nacional de Direitos Humanos. O secretário reconheceu que a tortura continuou sendo uma prática comum entre os policiais para a obtenção de confissões e entre os carcereiros para exigir disciplina. O secretário também afirmou que as academias de polícia oferecem cursos de direitos humanos e ensinam técnicas investigativas como alternativas à tortura. 

    [60] A ONG Movimento Nacional de Direitos Humanos informou durante o ano que policiais e carcereiros foram responsáveis por quase 80% dos casos relatados de tortura e que a maioria das vítimas eram homens negros de baixa renda. Ela informou uma média de 150 casos por mês, de outubro de 2001 a junho de 2003, quase sempre em cidades distantes do interior onde os responsáveis eram policiais de baixa batente. Com números fornecidos pela Justiça Global, a AI informou que, desde 1997, a Promotoria Pública do Estado de São Paulo havia iniciado somente 30 processos judiciais segundo a lei de tortura. 

    [61] As ONGs Pastoral Carcerária e Ação dos Cristãos para Abolição da Tortura divulgaram informações sobre suas pesquisas dos casos de tortura nas prisões de São Paulo. Por meio de visitas às prisões entre junho de 2000 e junho de 2002, os grupos registraram 1.631 casos de tortura nas prisões de São Paulo, embora a maioria dos prisioneiros não informe sobre os torturadores por medo de represálias. Os grupos denunciaram às autoridades 3 mil casos de tortura nas cadeias e penitenciárias de São Paulo de 1999 a 2002 e outros 300 casos durante o primeiro semestre do ano. 

    [62] Em setembro, a Secretaria Nacional de Direitos Humanos publicou o segundo “Relatório Nacional sobre Direitos Humanos no Brasil”, que informou que as regulamentações referentes às denúncias de tortura nas prisões de São Paulo ditavam que as denúncias seriam encaminhadas à Administração Penitenciária do Estado e à Polícia Civil para investigação. O relatório observou que as autoridades normalmente negavam que os policiais torturavam prisioneiros ou demoravam para providenciar avaliações médicas. O relatório também destacou que as regulamentações exigiam que as vítimas relatassem os abusos na presença do acusado, o que desencorajava as denúncias. 

    [63] Em fevereiro, o Departamento de Assuntos Internos da Polícia Civil de São Paulo concluiu a investigação de um suposto “Centro de Tortura” para prisioneiros problemáticos na cadeia de Itaquaquecetuba. O Departamento de Assuntos Internos não divulgou suas conclusões, mas um jornal de São Paulo noticiou que um relatório preliminar havia constatado que em 2001 pelo menos 13 departamentos de polícia transferiram prisioneiros problemáticos para Itaquaquecetuba, sem as ordens judiciais necessárias. Segundo reportagens da imprensa, funcionários das prisões estimularam prisioneiros em Itaquaquecetuba a espancar e torturar os presos transferidos. 

    [64] Em março, a polícia militar feriu pelo menos 5 pessoas com tiros e 2 pessoas foram presas quando a polícia removeu à força cerca de 300 militantes do movimento dos sem-terra de uma fazenda em Nova Crixás, Goiás. 

    [65] Em março, policiais em busca de uma confissão supostamente torturaram Adenilson Felinto dos Santos na residência dele – o motorista de caminhão era suspeito de transportar mercadorias roubadas. O Movimento Nacional de Direitos Humanos ainda estava investigando o caso no fim do ano. 

    [66] Em abril, um tribunal condenou o delegado Juarez Francisco Mendonça a 16 anos de prisão por ter torturado suspeitos de furto e receptação de carros. O tribunal condenou dois de seus superiores, Sérgio Pedroso Martinera e Valdecir Versa, a 10 anos cada um por participação nas sessões de tortura. 

    [67] Em julho, um tribunal de São Paulo começou a ouvir testemunhas do processo contra 13 policiais militares acusados de torturar dois prisioneiros recrutados pelo Gradi para se infiltrarem na organização criminosa PCC. O procurador-geral do Estado pediu um inquérito sobre os papéis de dois juízes e do secretário de Segurança Pública do Estado. 

    [68] Em agosto, o ouvidor da polícia do Paraná investigou o caso do mecânico Carlos Ribeiro Morais, que foi torturado por cinco horas pela Polícia Civil e forçado a confessar uma série de roubos. Morais não confessou e foi solto. Ele fez uma denúncia no Departamento de Assuntos Internos da Polícia e na Ordem dos Advogados do Brasil. Aparentemente Morais recebeu uma ligação do governador do Paraná lhe pedindo desculpas; no entanto, nenhuma informação foi divulgada sobre qualquer ação disciplinar tomada contra os policiais envolvidos. 

    [69] A polícia parece ter se beneficiado de um alto nível de impunidade em casos de tortura. Quase sempre os próprios policiais ficaram responsáveis pela investigação dos casos de tortura praticada por seus colegas. O problema continuou mais generalizado nos Estados. 

    [70] O Movimento Nacional de Direitos Humanos, que administra o disque-denúncia contra tortura do Ministério da Justiça, informou ter recebido 3.064 chamadas alegando tortura ou tratamento desumano ou degradante de novembro de 2001 a julho de 2003. Entre as capitais metropolitanas, São Paulo teve a porcentagem mais alta de denúncias. Em 78% das ligações, os supostos criminosos eram agentes públicos. Os incidentes reais de tortura podem ter sido significativamente mais altos do que o uso do disque-denúncia indicou, porque a ouvidoria, as delegacias de polícia e as comissões dos Estados também receberam denúncias. 

    [71] Embora concordem que o disque-denúncia foi uma medida positiva, ativistas de direitos humanos advertem que ele não aborda o cerne do problema dos maus-tratos. Os ativistas pediram que advogados, promotores e juízes recebam treinamento sobre como investigar denúncias de tortura e de como levar os infratores à justiça. 

    [72] Grandes atrasos nos tribunais militares fizeram com que muitos casos de tortura e de acusações de crimes menores prescrevessem (ver Seção 1.e.). 

    [73] Nenhuma nova informação foi divulgada sobre a investigação policial do caso de tortura de Wander Cosme Carvalheiro – a quem a Polícia Civil de São Paulo foi acusada de ter torturado para tentar obter uma confissão de assassinato em fevereiro 2001. 

    [74] Nenhuma nova informação foi divulgada sobre o caso de dois supostos contrabandistas de cigarros em Foz do Iguaçu, Paraná, aparentemente espancados por dois policiais. 

    [75] Dois anos depois de o relatório da ONU sobre tortura ter sido divulgado, as autoridades do Estado do Rio de Janeiro não conseguiram investigar os 33 casos de supostas violações dos direitos humanos cometidas por policiais do Rio de Janeiro que constam desse relatório. 

    [76] A investigação dos policiais acusados de terem torturado Osmarilton Meneses dos Santos, em julho de 2002, na Bahia, teve continuidade. 

    [77] A violência policial contra homossexuais continuou. Ativistas dos direitos dos gays na cidade do Recife juntaram provas substanciais de extorsão e uso ilegal da violência contra travestis que se prostituem. A polícia extorquiu dinheiro de travestis rotineiramente e quase sempre espancou ou matou os que se recusaram a cooperar. Várias organizações não-governamentais (ONGs) documentaram a existência de gangues de skinheads, neonazistas e machistas (homófobos) que atacaram supostos homossexuais em cidades como Rio de Janeiro, São Paulo, Salvador, Belo Horizonte e Brasília (ver Seção 5). Em alguns casos, supõe-se que essas gangues incluíam policiais. 

    [78] As condições carcerárias em todo o país variaram de precárias a extremamente cruéis, com risco de vida. As autoridades judiciárias nos Estados com as maiores populações carcerárias quase nunca separaram os infratores jovens dos adultos e os infratores de pequenos crimes dos criminosos violentos. Motins nas prisões foram freqüentes. Foi difícil manter a disciplina nessas condições, e os funcionários das prisões quase sempre recorreram a tratamentos brutos, inclusive tortura. Condições de trabalho cruéis ou perigosas, negligência oficial, condições sanitárias precárias, abuso e maus-tratos por carcereiros e falta de assistência médica resultaram em várias mortes nas prisões (ver Seção 1.a.). As condições precárias de trabalho e baixos salários para os carcereiros também estimularam a corrupção. 

    [79] As autoridades dos presídios do Estado de São Paulo substituíram 4,5 mil policiais militares utilizados como carcereiros nas prisões do Estado por carcereiros de tempo integral subordinados somente ao secretário da Administração Penitenciária. Todos os novos carcereiros dizem ter terminado o ensino médio. As autoridades também adotaram medidas para melhorar a qualidade do novo contingente de carcereiros, incluindo instrução em direitos humanos, doenças infecciosas, dependência a drogas e ética. 

    [80] O Estado de São Paulo também procurou melhorar as condições construindo mais presídios e criando comissões de líderes comunitários para monitorar as condições carcerárias. Desde dezembro de 2002, representantes da Administração Penitenciária de quatro dependências uniram-se a um grupo de especialistas do Centro Internacional de Estudos Penitenciários para conhecer e implementar os acordos internacionais referentes às normas penitenciárias. O centro fez treinamentos e visitas de avaliação periódicas a São Paulo. São Paulo, assim como Paraná e Rio Grande do Sul, teve um programa de ouvidor de presídios. 

    [81] A grave superlotação em prisões e centros de detenção foi predominante e mais crítica nos Estados com as maiores populações carcerárias. Segundo o Ministério da Justiça, havia 285 mil prisioneiros em um sistema projetado para abrigar 181 mil. A construção de penitenciárias teve continuidade, mas foi insuficiente para aliviar a superlotação. 

    [82] Mais do que nas penitenciárias, a superlotação foi um problema ainda maior nas cadeias. As cadeias foram projetadas para ser instalações temporárias de detenção; no entanto, devido aos atrasos das instruções e à superlotação das penitenciárias estaduais, 72.301 dos 285 mil presos residiam em prisões locais, aguardando o julgamento ou a transferência para penitenciárias estaduais. Segundo o Ministério da Justiça, 12.833 pessoas aguardando julgamento foram encarceradas em delegacias de polícia locais do Estado. Outras 15.350 que haviam sido julgadas e condenadas estavam aguardando transferência para instalações permanentes. 

    [83] Os presos também estiveram sujeitos a condições extremamente insalubres. Sarna e tuberculose doenças incomuns na população em geral disseminaram-se nas prisões de São Paulo, assim como HIV/Aids e até lepra. Em dezembro de 2001, o Ministério da Justiça estimou que 10% a 20% da população carcerária nacional era HIV positiva. A negação de primeiros socorros e outros cuidados médicos às vezes foi usada como forma de punição. Segundo o relatório da Comissão da ONU sobre Tortura, os homossexuais e pacientes com Aids sofreram discriminação nas prisões e quase sempre foram confinados em celas separadas. 

    [84] No Estado do Rio de Janeiro, 8 mil pessoas estavam encarceradas em delegacias de polícia locais e 26.200, em prisões estaduais. Tanto as cadeias quanto as prisões tiveram superlotação extrema. Em setembro, uma cadeia construída para 150 internos em Niterói, Rio de Janeiro, abrigava 522. Numa tentativa de aliviar a superlotação, autoridades do Estado transferiram temporariamente 200 internos para uma prisão estadual. A prisão, com capacidade para 350, já abrigava 955 presos. 

    [85] Em setembro, o Judiciário do Estado de São Paulo enviou um relatório ao governador e aos secretários da Administração Penitenciária e da Segurança Pública alertando sobre a fragilidade da situação das cadeias. O relatório observou que alguns distritos policiais e prisões locais haviam ultrapassado sua capacidade em 700%. Citou vários casos em que os prisioneiros não tinham água potável, dormiam em pé, respiravam ar poluído e encontravam o esgoto entupido. Por exemplo, a cadeia do bairro de Campo Belo, em São Paulo, abrigava 192 prisioneiros em uma dependência construída para 30. Em Peruíbe, a cadeia local, com apenas 4 celas com capacidade prevista para 24 prisioneiros, abrigava 122 homens e 5 adolescentes. 

    [86] O sistema penitenciário de São Paulo, incluindo as penitenciárias e as cadeias locais, abrigou 120 mil prisioneiros, ou 45% da população carcerária nacional. Em setembro, o secretário da Administração Penitenciária informou à Assembléia Legislativa que durante o ano a população carcerária do Estado havia aumentado a uma taxa de 1,5 mil por mês. 

    [87] Superlotação, condições precárias, motins de presos, abuso de drogas e acusações de abuso sexual e tortura impregnaram os centros de detenção juvenil em São Paulo, conhecidos como Febem. 

    [88] Em abril, a ONG Human Rights Watch entregou um relatório à Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo que afirmava que o sistema da Febem abusava dos adolescentes e não havia tomado medidas para melhorar. Em junho, um promotor da Infância e da Juventude relatou que havia 7 casos ativos no sistema judiciário acusando de tortura 98 funcionários atuais e ex-funcionários. Até setembro, 8 internos e um funcionário foram mortos em unidades da Febem, e 400 pessoas haviam sido feridas. 

    [89] Em setembro, a Febem despediu oito funcionários por terem abusado de internos no complexo Raposo Tavares em 2000. O diretor da unidade foi suspenso por 29 dias por negligência no caso. 

    [90] O número de rebeliões de internos da Febem aumentou durante o ano, chegando a mais de 30 em setembro. Também até setembro, o promotor da Infância e da Juventude havia enviado à Promotoria do Estado, à polícia e à administração da Febem 156 casos de incidentes plausíveis de tortura nas unidades da Febem na cidade de São Paulo, alguns envolvendo várias vítimas. 

    [91] De janeiro a agosto, a unidade Franco da Rocha da Febem registrou 17 motins. Um juiz do Estado ordenou o fechamento da dependência no fim do ano. 

    [92] Em abril, após 3 motins sucessivos e a fuga de 121 internos, a Febem transferiu sem ordens judiciais 247 internos da unidade Franco da Rocha para centros de detenção provisória de adultos (cadeias) no interior do Estado. Em maio, depois que as autoridades transferiram os internos de volta para a Febem Franco da Rocha, houve uma sessão de tortura chamada de Corredor Polonês. Os internos teriam de andar descalços em um corredor de cacos de vidro enquanto eram espancados pelos carcereiros. Um procurador do Estado da área da Juventude informou que 15 famílias de internos relataram a ocorrência separadamente. 

    [93] Em junho, membros da Comissão de Direitos Humanos da Ordem dos Advogados do Brasil e da AI constataram lesões que indicavam espancamentos em 30% dos internos da Febem. Os internos contaram aos visitantes que os carcereiros mudaram os métodos de tortura, como golpes nos abdome e simulação de afogamento, para evitar deixar marcas nos corpos. 

    [94] Não houve mais nenhuma informação referente a uma investigação da Comissão Interamericana sobre Direitos Humanos (CIDH) quanto aos abusos sistemáticos contra os direitos humanos na Febem. A CIDH atuou em resposta a oito casos específicos nos quais o Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo havia interrompido investigações sobre maus-tratos de internos com a justificativa de que prejudicavam a “segurança pública”. A Febem respondeu que essa investigação seria irrelevante, pois as instalações em questão haviam sido fechadas. 

    [95] Os Estados do Rio de Janeiro e São Paulo dispõem de instalações carcerárias separadas para mulheres. Nos demais Estados, as mulheres são mantidas com homens em algumas dependências. Funcionários homens trabalham em prisões femininas, e abuso e extorsão de favores sexuais foram comuns. Em 2003, o Estado do Rio de Janeiro dispôs de apenas dois distritos policiais nos quais as mulheres foram mantidas, por curto prazo, em dependências separadas por sexo. 

    [96] O Ministério da Justiça informou que as penitenciárias e cadeias de São Paulo abrigaram 6.157 prisioneiras em dependências destinadas a acomodar 2.373 mulheres. Além disso, uma porcentagem significativamente mais alta de mulheres do que de homens foi mantida em cadeias seriamente superlotadas. 

    [97] As autoridades tentaram manter os detidos ainda sem julgamento separados dos presos condenados; no entanto, devido à superlotação das prisões, as instalações de detenção de presos aguardando julgamento quase sempre foram utilizadas também para abrigar criminosos condenados. 

    [98] Em setembro, em uma cadeia de Porto Alegre, Luis Carlos Martins Rodrigues foi queimado em sua cela e acabou morrendo. O delegado responsável pela delegacia foi transferido imediatamente, mas nenhuma outra informação foi divulgada sobre a investigação até o fim do ano. 

    [99] Não houve nenhuma informação nova sobre a morte do seqüestrador Fernando Dutra Pinto no Centro de Detenção Provisória do Belém, em São Paulo, em janeiro de 2002. Aparentemente, quatro carcereiros suspeitos de terem torturado Pinto, que em seguida morreu, foram exonerados, mas logo depois foram transferidos para outras prisões. Nenhuma informação sobre acusações criminais ligadas ao caso foi divulgada. 

    [100] As prisões de modo geral não ofereceram proteção adequada contra a violência entre os internos. Embora nenhum número oficial tenha sido divulgado, houve vários motins e rebeliões durante o ano. A Secretaria da Administração Penitenciária de São Paulo informou que houve 16 mortes no sistema do Estado de janeiro a setembro, em comparação a 97 durante o mesmo período de 2002. 

    [101] Não houve informações adicionais referentes ao caso de três internos decapitados na Cadeia de Praia Grande, em Santos, São Paulo, em 2002. 

    [102] É política do governo permitir visitas de observadores independentes de direitos humanos, e as autoridades penitenciárias do Estado de modo geral observaram essa política na prática. Funcionários federais do Ministério da Justiça responsáveis por questões penais ofereceram total cooperação à AI, que não relatou nenhum problema significativo para obter acesso a prisões geridas pelo Estado. No entanto, a Justiça Global informou que o nível de acesso às dependências carcerárias variou de Estado para Estado. No caso de São Paulo, a Justiça Global achou difícil obter acesso. 

d. Prisão arbitrária, detenção ou exílio 

    [103] A lei proíbe a prisão e a detenção arbitrárias, e o governo, de modo geral, observou essas proibições; entretanto a polícia continuou, esporadicamente, a prender e deter pessoas de modo arbitrário. A Constituição estabelece que as prisões devem ser restritas àquelas efetuadas no ato do crime ou por ordem de uma autoridade judicial. 

    [104] O efetivo da Polícia Federal é muito pequeno e essencialmente investigativo. Desempenhou pequeno papel na aplicação regular da lei. As forças policiais estão basicamente sob o controle dos Estados e dividem-se em dois grupos: “Polícia Civil”, composta por policiais à paisana com papel investigativo, e “Polícia Militar”, composta por policiais uniformizados responsáveis pela manutenção da ordem pública. Embora os governos estaduais controlem a Polícia Militar, a Constituição prevê que ela possa ser convocada para serviço militar ativo em situações de emergência, e ela manteve certas características e privilégios militares, inclusive um sistema judiciário especial. 

    [105] No início de 2002, uma comissão especial encarregada de refrear o uso excessivo da força policial em São Paulo foi dissolvida. A exigência dessa comissão, para que a polícia preenchesse um relatório detalhado sobre o uso da força letal depois de matar um suspeito, nem sempre foi cumprida. O Departamento de Polícia Militar de São Paulo exige que o policial envolvido na morte de um suspeito se submeta a avaliação psicológica antes de retomar as tarefas normais de patrulhamento; entretanto, essa exigência nem sempre foi seguida. Além disso, a polícia nem sempre cumpriu o procedimento de encaminhar um policial para tarefas administrativas durante uma investigação sobre a morte de um civil. 

    [106] Em geral, os mandados foram baseados em evidências suficientes e emitidos por um juiz. Não foram emitidos em segredo; mas o Movimento Nacional de Direitos Humanos e o Centro de Justiça Global relataram que às vezes os mandados eram emitidos arbitrariamente, dependendo do juiz e da região do país. O Centro de Justiça Global também relatou que, no Rio de Janeiro e em São Paulo, muitos juízes emitiram mandados "coletivos" de busca e apreensão que permitiram que a polícia realizasse buscas em bairros inteiros de regiões pobres. 

    [107] Observadores de direitos humanos alegaram que a Polícia Civil e a Militar detiveram regularmente pessoas de modo ilegal para extorquir dinheiro ou outros favores. 

    [108] As autoridades, de modo geral, respeitaram o dispositivo constitucional que exige determinação judicial para detenção legal, embora muitos presos condenados tenham sido detidos por período superior ao de suas sentenças devido ao controle precário dos autos processuais. A lei permite a detenção provisória por até cinco dias em condições específicas durante uma investigação policial, mas o juiz pode aumentar esse período. Em geral, as autoridades penitenciárias autorizaram os presos a entrar imediatamente em contato com seus familiares ou um advogado, mas houve casos em que os presos – geralmente pobres e sem instrução - foram mantidos na prisão por períodos superiores aos dispostos. Os grupos que dão assistência a crianças de rua queixaram-se de que a polícia, em alguns casos, deteve jovens sem ordens judiciais ou manteve-os incomunicáveis. 

    [109] Nos casos criminais, os réus presos em flagrante devem ser denunciados em até 30 dias a partir da data da prisão. Os demais réus devem ser denunciados em até 45 dias, embora esse período possa ser prolongado. Na prática, o atraso na Justiça quase sempre resultou em prolongação do período para a denúncia dos réus. 

    [110] Houve possibilidade de fiança para a maioria dos crimes, e os réus de qualquer crime, exceto os mais graves, tiveram direito a uma audiência para determinação da fiança. 

    [111] A Constituição proíbe o exílio forçado, que não foi praticado. 

e. Negação de julgamento público imparcial 

    [112] A Constituição determina que o Judiciário seja um poder independente, e o governo, de modo geral, respeitou esta determinação na prática; entretanto o Judiciário foi ineficiente, freqüentemente sujeito a influências políticas e econômicas – principalmente em nível estadual - e não dispôs de recursos suficientes. Os funcionários da Justiça em geral não receberam treinamento adequado. Em muitos casos, os cidadãos mais pobres e menos instruídos fizeram uso limitado dos recursos que poderiam garantir seus direitos a um julgamento imparcial. 

    [113] O sistema judiciário, com o Supremo Tribunal Federal em seu vértice, compreende órgãos jurisdicionais de primeira e segunda instâncias. Os Estados organizam os próprios sistemas judiciários mas com a obrigação de manter-se fiéis aos princípios básicos da Constituição. Tribunais especializados encarregam-se de questões ligadas à polícia, ao trabalho, às eleições, às crianças e adolescentes e à família. 

    [114] Com base em investigações policiais que resultam em acusações formais, os promotores públicos preparam uma denúncia. Essa é revisada por um juiz, que determina se está de acordo com as exigências legais para submeter o acusado a julgamento. Um processo no júri avalia os acusados de crimes dolosos contra a vida, inclusive tentativa de homicídio. Um juiz julga os crimes menores. Os réus têm o direito de apelar de todas as condenações aos tribunais superiores dos Estados. Têm ainda o direito de apelar das decisões dos tribunais estaduais ao Supremo Tribunal Federal e ao Superior Tribunal de Justiça para contestar uma decisão em desacordo com a decisão do tribunal em outro Estado ou que infrinja a lei federal. Todos os réus condenados a 20 anos de prisão ou mais tiveram automaticamente direito a novo julgamento. 

    [115] Os tribunais militares compostos por quatro policiais militares estaduais de alto escalão e um juiz civil têm jurisdição sobre a Polícia Militar estadual (com exceção dos casos de acusação de homicídio). A maioria dos policiais acusados de crimes compareceu a esses tribunais (que são separados das cortes marciais das Forças Armadas, exceto no Tribunal Superior Militar). Nesses tribunais, a condenação foi exceção e não regra. Com pouquíssimos juízes, houve sérios atrasos e os grupos de direitos humanos observaram uma falta de empenho por parte da polícia em investigar oficiais colegas. Da mesma forma, grandes atrasos deram margem a que casos de tortura e de penas menores prescrevessem. 

    [116] A lei confere aos tribunais civis jurisdição nos casos em que oficiais da Polícia Militar são acusados de homicídio (ver Seção 1.a.). Entretanto, com exceção dos casos mais graves, a investigação interna da polícia determinou se o homicídio foi intencional, enquanto o tribunal militar decidiu se levava o caso a um tribunal civil para julgamento. Conseqüentemente, os tribunais civis receberam poucos casos de encaminhamentos. Na média, os casos levam oito anos para serem concluídos. Na fase dos recursos, um grande atraso prejudicou a capacidade da Justiça de assegurar julgamentos imparciais e rápidos. Continuou a haver inúmeros relatos confiáveis de envolvimento de policiais estaduais na intimidação e morte de testemunhas envolvidas em depoimentos contra policiais (ver Seção 1.a.). 

    [117] Os réus tiveram direito a advogado e deviam ser plenamente esclarecidos sobre as denúncias feitas contra eles. Não houve presunção de inocência. De acordo com o Ministério da Justiça, aproximadamente 85% dos presos não dispunham de recursos para a contratação de advogado. Nesses casos, o tribunal tem de providenciar advogados pagos às expensas públicas; a lei exige que os tribunais indiquem advogados particulares para representar réus pobres quando não for possível dispor de defensores públicos; entretanto, freqüentemente não foi providenciada defesa eficaz. 

    [118] O direito a um julgamento público imparcial, como previsto pela lei, na prática geralmente foi respeitado, embora em algumas regiões – principalmente nas zonas rurais – o Judiciário muitas vezes se tenha mostrado menos capaz profissionalmente e mais sujeito a influências externas. Da mesma forma, quando os casos envolviam pistoleiros contratados por proprietários de terras para matar posseiros ou sindicalistas rurais, a polícia local geralmente foi menos diligente nas investigações, os promotores relutaram em dar início aos procedimentos e os juízes alegaram motivos para protelações (ver Seção 1.a.). 

    [119] A baixa remuneração e os exames rigorosos e concorridos, capazes de eliminar até 90% dos candidatos, tornam difícil preencher as vagas na magistratura. A lei requer que os julgamentos sejam efetuados dentro de um período de tempo estabelecido a partir da data do crime; porém, devido ao atraso, os tribunais muitas vezes extinguem processos antigos sem interrogatório. Essa prática supostamente encorajou juízes corruptos a adiar propositadamente certos processos para que acabassem sendo extintos sem interrogatório. A defesa geralmente protela os casos na expectativa de que os recursos lhes sejam favoráveis e também porque é paga de acordo com o tempo despendido em cada caso. 

    [120] Segundo o Movimento Nacional de Direitos Humanos, os tribunais condenaram uma maior porcentagem de réus afro-brasileiros do que de réus brancos (ver Seção 5). 

    [121] A condenação, em julho, do líder do MST, José Rainha Junior, pelo repetido delito de porte ilegal de arma foi controversa. Houve reclamações de que o MST estava sendo politicamente visado pela sentença. O juiz que presidiu o caso Rainha recebeu ameaças de morte. Rainha foi solto no final do ano. 

    [122] Não houve relatos de presos políticos, embora o MST tenha se queixado de que os integrantes do movimento presos por questões ligadas a disputas de terras fossem, na realidade, presos políticos. 

f. Interferência arbitrária na privacidade, família, lar ou correspondência 

    [123] A Constituição proíbe essas práticas, entretanto, houve relatos de que a polícia efetuou buscas sem mandado (ver Seção 1.c.). As escutas telefônicas (grampos) autorizadas judicialmente são permitidas. 

    [124] Em fevereiro, foi revelado que no passado o senador Antonio Carlos Magalhães teria supostamente determinado que se fizessem escutas telefônicas ilegais (grampos) de centenas de indivíduos e opositores políticos em seu Estado, a Bahia. Como resultado disso, a Polícia Federal iniciou uma investigação e a Assembléia Legislativa da Bahia, um inquérito. O senador Magalhães não havia sido acusado de falta de decoro parlamentar até o final do ano. 

    [125] A inviolabilidade da correspondência privada em geral foi respeitada. 

Seção 2 Respeito às liberdades civis, incluindo: 

a. Liberdade de expressão e de imprensa 

    [126] A Constituição proíbe todas as formas de censura e garante liberdade de expressão e de imprensa, e as autoridades geralmente respeitaram esses direitos na prática. Entretanto, houve vários ataques contra jornalistas no decorrer do ano. 

    [127] Jornais e revistas privados e um número crescente de publicações eletrônicas on-line fizeram reportagens e comentaram energicamente o desempenho do governo. A mídia impressa, falada e televisiva discutiu com regularidade questões sociais e políticas controversas e se empenhou em reportagens investigativas. A maioria das estações de rádio e de televisão é privada; entretanto, o governo é que distribui as concessões, e políticos freqüentemente obtiveram as licenças. O Partido Liberal controla uma rede nacional de estações de rádio e de televisão. Parlamentares ou ex-parlamentares, inclusive alguns que já integraram a comissão que supervisiona as comunicações, possuem várias estações de televisão e rádio, bem como jornais locais. O número de estações de rádio e televisão controladas indiretamente por políticos é ignorado, uma vez que as concessões são freqüentemente registradas em nome de seus familiares ou amigos. 

    [128] As penalidades por crime de difamação sob a Lei de Imprensa de 1967 incluem a prisão; entretanto, não houve relatos de imposição dessa penalidade no decorrer do ano. A Associação Nacional de Jornais (ANJ) pressionou para a atualização da lei de imprensa, observando que a legislação em vigor não estabelece critérios para o cálculo das multas máximas por crime de difamação. A ANJ e proprietários de jornais do país todo reclamaram de multas elevadas e mandados de prisão aplicados a donos de jornais e jornalistas por alegados "danos morais", os quais, aparentemente, visavam prejudicar os órgãos de imprensa. A Constituição permite a compensação por danos morais, mas não especifica o que constitui tais danos nem quaisquer limites para multas ou penalidades. 

    [129] A legislação eleitoral regula os meios de comunicação de massa e determina o uso gratuito do tempo nas rádios e televisões comerciais concedido aos partidos políticos durante as campanhas eleitorais. Os curtos períodos de vigência e as cláusulas sem possibilidade de apelação dos regulamentos visam reforçar a disciplina e garantir que as sanções sejam aplicadas oportunamente. Os defensores da mídia e da liberdade de expressão em geral aceitaram o modo pelo qual as leis eleitorais foram aplicadas. 

    [130] As publicações estrangeiras foram amplamente distribuídas; a avaliação prévia de filmes, peças de teatro e programas de rádio e televisão foi utilizada unicamente para determinar a faixa de idade adequada à sua apreciação. 

    [131] O relatório anual da ANJ relativo ao período de agosto de 2002 a agosto de 2003 mencionou numerosas tentativas de bloquear ou impedir o acesso à informação e de intimidar a liberdade de publicação. A ANJ registrou cinco casos de agressão contra jornalistas no exercício da profissão, cinco casos de censura e três casos de morte de jornalistas por motivos relacionados à profissão. 

    [132] Em julho, o fotógrafo Luis Antonio da Costa foi baleado e morto enquanto cobria uma invasão de terra pelo Movimento dos Trabalhadores Sem-Teto em uma fábrica da Volkswagen, em São Bernardo, São Paulo. A polícia prendeu o suposto atirador e foi aberta uma investigação para apurar se o tiro tinha relação com a invasão de terra. Presumivelmente, o suspeito tinha roubado um posto de gasolina pouco antes de atirar em Costa e pode ter pensado que esse tentava registrar o crime. 

    [133] O julgamento de sete pessoas acusadas do assassinato de Tim Lopes, conhecido jornalista de televisão do Rio de Janeiro, em junho de 2002, estava programado para começar no final do ano. 

    [134] Em setembro, os julgamentos de dois homens acusados do assassinato em 1998 do jornalista Manoel Leal, em Itabuna, Bahia, tiveram início. 

    [135] Não houve novos desdobramentos no caso dos policiais Hércules Araújo Agostinho e Célio de Souza que aguardavam julgamento pelo assassinato, em 2002, de Sávio Brandão, proprietário do jornal Folha do Estado. 

    [136] O governo não impôs restrições ao uso da internet, mas as polícias federal e estadual começaram a monitorar a internet para detectar o aliciamento on-line por traficantes de sexo (ver Seção 6.f.) e as atividades de grupos que incitam à intolerância. 

    [137] O governo não restringiu a liberdade acadêmica. 

b. Liberdade de reunião pacífica e associação 

    [138] A Constituição garante a liberdade de reunião, e o governo de modo geral respeitou esse direito na prática. Não foram necessárias autorizações para manifestações políticas ou sindicais ao ar livre, que foram freqüentes. 

    [139] Em agosto, um advogado da Comissão de Direitos Humanos da Ordem dos Advogados do Brasil alegou que pelo menos 31 participantes do Movimento de Trabalhadores Sem-Teto foram agredidos por policiais militares, quando se retiravam de uma invasão de terras realizada pelo grupo em São Bernardo, São Paulo. O advogado relatou que a polícia interceptou sete caminhões que retiravam os participantes da invasão e agrediu-os. 

    [140] Um juiz federal vetou uma marcha de protesto do MST e uma contramarcha de proprietários rurais no Rio Grande do Sul. O MST considerou a ação inconstitucional, mencionando o direito garantido pela Constituição de livre movimentação no país, bem como o direito de reunião pública pacífica. O juiz declarou que sua obrigação de preservar a paz da sociedade superava a de garantir direitos constitucionais individuais. 

    [141] A Constituição garante a liberdade de associação e o governo, de modo geral, respeitou esse direito na prática. 

c. Liberdade de Religião 

    [142] A Constituição garante a liberdade de religião, e o governo de modo geral respeitou esse direito na prática. No censo do ano 2000, aproximadamente 74% da população identificou-se como católica apostólica romana, e o governo manteve uma concordata com o Vaticano; entretanto, o Estado não tinha uma religião oficial. Não houve exigências de registro para religiões ou grupos religiosos e todas os credos tiveram liberdade para o estabelecimento de locais de culto, formação de clero e pregações. O governo controlou a entrada em terras indígenas e exigiu que os grupos missionários obtivessem permissão da Fundação Nacional do Índio (Funai) para isso. 

    [143] Líderes da comunidade judaica continuaram a demonstrar preocupação com o aparecimento de material anti-semita em sites da internet compilados por grupos neonazistas e de "skinheads". Em setembro, o Supremo Tribunal Federal manteve a condenação imposta pelo Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul, em 1996, ao editor Siegfried Ellwanger, por racismo. Ellwanger editou e escreveu livros considerados anti-semitas. O tribunal condenou Ellwanger a dois anos de prisão, mas a sentença foi convertida em prestação de serviços à comunidade. 

    [144] Para uma discussão mais detalhada, ver o Relatório Internacional de Liberdade Religiosa de 2003. 

d. Liberdade de locomoção no país, viagem ao exterior, emigração e repatriação 

    [145] A Constituição garante esses direitos, e o governo, de modo geral, respeitou-os na prática, embora tenha havido restrições para entrar em áreas indígenas protegidas e um progenitor não tenha sido autorizado a sair do país com filhos menores de 18 de anos, sem a permissão do outro progenitor. 

    [146] Uma lei de 1997 garante a concessão de asilo e a condição de refugiado àqueles que satisfizerem a definição da Convenção das Nações Unidas sobre o Estatuto de Refugiado, de 1951, e seu Protocolo, de 1967. Na prática o governo estipulou a proteção contra o regresso forçado e concedeu a condição de refugiado ou o asilo. O governo assegurou proteção temporária a refugiados e cooperou com o Alto Comissariado das Nações Unidas para Refugiados e outras organizações humanitárias no auxílio a eles. 

Seção 3 — Respeito aos direitos políticos: o direito dos cidadãos elegerem seus governantes 

    [147] A Constituição assegura aos cidadãos o direito de mudar o governo pacificamente, e os cidadãos exerceram esse direito na prática, por meio de eleições periódicas, livres e imparciais, por sufrágio universal. O voto é secreto e obrigatório para todos os cidadãos alfabetizados, de 18 a 70 anos, exceto para os conscritos no serviço militar obrigatório, que não podem votar. O voto é facultativo para os maiores de 16 anos e menores de 18 anos de idade, para os analfabetos e para os maiores de 70 anos. 

    [148] Nas eleições nacionais de outubro de 2002, o candidato do PT, Lula, venceu as eleições para um mandato de quatro anos com mais de 61% dos votos no segundo turno. 

    [149] A Câmara dos Deputados possui 513 cadeiras e o Senado, 81. Nas eleições de 2002 o PT obteve 91 cadeiras na Câmara, mas no final do ano dispunha de 90 membros. No Senado, o PT obteve 14 cadeiras, onde, entretanto, dispunha de 13 senadores no final do ano. A coligação formada pelo PT e outros partidos que apóiam o governo Lula conta com cerca de 385 deputados na Câmara. 

    [150] As mulheres gozam de plenos direitos políticos pela Constituição e estão cada vez mais ativas na política e no governo. As barreiras culturais, institucionais e financeiras continuaram a limitar a participação das mulheres na vida política. Em 2003, havia 9 mulheres no Senado e 45 na Câmara dos Deputados. Havia quatro mulheres no Ministério e uma mulher no Supremo Tribunal Federal. O presidente Lula criou uma secretaria especial com nível ministerial para questões da mulher e outra para a promoção da igualdade racial. 

    [151] Havia seis membros de minorias no Secretariado e um no Supremo Tribunal Federal. Havia 27 afro-brasileiros no Congresso. 

    [152] Grupos étnicos e raciais diversos, inclusive de indígenas, gozam de liberdade de participação política. 

Seção 4 — Postura do governo para com investigações internacionais e não-governamentais de supostas violações de direitos humanos 

    [153] Grupos de direitos humanos locais e nacionais geralmente agiram sem restrições do governo, investigando e publicando suas constatações sobre casos relativos a direitos humanos. Os funcionários federais geralmente colaboraram e se mostraram responsáveis, na visão desses grupos. Os funcionários federais e estaduais, em muitos casos, solicitaram ativamente a ajuda e a cooperação de ONGs para tratar de problemas de direitos humanos; entretanto, os monitores de direitos humanos algumas vezes foram ameaçados e molestados por seus esforços em identificar e tomar medidas contra pessoas que praticaram abusos contra os direitos humanos, especialmente membros das polícias estaduais. 

    [154] O secretário da Administração Penitenciária do Estado de São Paulo determinou que todos os diretores de prisão permitissem visitas de inspeção de ONGs de direitos humanos. 

    [155] Em abril, o Alto Comissariado da ONU para Direitos Humanos criticou o país por não ter respondido a dez solicitações de informações feitas em 2002, relacionadas com as mortes e ameaças contra ativistas de direitos humanos no país. O governo federal declarou que cada Estado era responsável pelas respostas relativas aos respectivos casos. 

    [156] Em julho, o governo federal instituiu um coordenador nacional para proteger os defensores de direitos humanos. Os primeiros escritórios regionais foram previstos para os Estados de São Paulo, Pará, Tocantins, Pernambuco, Paraíba e Espírito Santo, e a Polícia Federal deveria lhes garantir proteção. O ouvidor da Polícia de São Paulo declarou que uma advogada desse Estado foi o primeiro defensor de direitos humanos cogitado para participar do programa de proteção. A imprensa relatou que a advogada, membro integrante do Centro de Defesa de Direitos Humanos, recebeu ameaças da polícia depois de ter começado a investigar prisões ilegais, invasões de domicílios, tortura e extorsão. 

    [157] Em setembro, a imprensa relatou que a Comissão Interamericana de Direitos Humanos (CIDH) enviara em agosto uma carta oficial pedindo ao governo que providenciasse proteção policial para três ativistas de direitos humanos no Paraná que denunciaram casos de tortura nas prisões desse Estado. Os três receberam numerosas ameaças de morte, mas ainda não haviam recebido proteção até o final do ano. 

    [158] Em setembro, a Febem inicialmente negou à relatora especial das Nações Unidas sobre Execuções Sumárias, Asma Jahangir, autorização para visitar a unidade do Brás sob o pretexto de que perturbaria a rotina diária da instituição. Depois de ampla cobertura da imprensa, o vice-governador de São Paulo autorizou a visita. Jahangir observou que as condições da Febem eram terríveis, mas se absteve de declarações imediatas sobre determinados presos por temor de que viessem a sofrer represálias. 

    [159] A Secretaria Nacional de Direitos Humanos do Ministério da Justiça implementou e patrocinou programas de redução da violência entre os pobres, para treinar policiais na prática de direitos humanos e para combater a discriminação contra negros, mulheres, crianças, indígenas, idosos e pessoas portadoras de deficiências. 

    [160] Vários Estados possuem um ouvidor da Polícia (ver Seções 1.a. e 1.c.). Entretanto, algumas ONGs e alguns observadores de direitos humanos questionaram a independência de alguns deles. Todas as ouvidorias trabalharam com insuficiência de recursos. 

Seção 5 — Discriminação com base em sexo, deficiência, linguagem ou condição social 

    [161] A lei proíbe a discriminação com base em sexo, raça, religião ou nacionalidade; entretanto, a discriminação contra as mulheres, os negros e os povos indígenas não diminuiu, e houve violência generalizada contra os homossexuais. Embora uma lei preveja prisão e multas para atos racistas, entre eles o uso de termos pejorativos contra grupos étnicos ou raciais, a utilização da suástica ou atos de discriminação com base em sexo, religião, idade ou etnia, não houve condenações com base nessa lei. 

    [162] Em 2003, foi adotada uma nova lei para proteger os direitos dos idosos. A lei torna crime a discriminação, o abandono ou a não prestação de assistência emergencial aos idosos, prevendo penas de até seis meses de prisão. A lei proíbe que os planos de saúde utilizem a idade como base para a cobrança de mensalidades e prevê pagamento de benefícios equivalentes ao salário mínimo para pessoas com 65 anos ou mais que não conseguem prover seu próprio sustento e não recebem amparo de suas famílias. O estatuto do idoso prevê ainda prioridade aos idosos nos processos judiciais e nos sistemas públicos de habitação. 

    [163] As cidades de São Paulo e Porto Alegre contam com delegacias especializadas de proteção ao idoso. Em 2002, a delegacia especial do idoso de São Paulo registrou 300 casos mensais de discriminação contra o idoso. Em 2002, o governo do Estado de São Paulo, em conjunto com ONGs e universidades, criou o Fórum Permanente contra Abusos e Maus-Tratos ao Idoso. 

    [164] As denúncias de violência contra homossexuais continuaram, embora nem sempre tenha ficado claro que a razão para a agressão foi a orientação sexual da vítima. O Grupo Gay da Bahia, a organização de direitos dos homossexuais mais conhecida do país, e a AI documentaram a existência de gangues de skinheads, de neonazistas e de machistas que atacaram pessoas suspeitas de serem homossexuais em cidades como Rio de Janeiro, São Paulo, Salvador, Belo Horizonte e Brasília. Em alguns casos, houve a participação de policiais nessas gangues(ver Seção 1.c.). Em junho, o grupo de direitos dos homossexuais "Nuances", de Porto Alegre, acusou grupos neonazistas de espalharem cartazes na cidade incentivando as pessoas a "eliminar" homossexuais. Promotores federais e a Comissão de Direitos Humanos do Rio Grande do Sul receberam a denúncia e a polícia identificou oito suspeitos, mas nenhuma informação sobre prisões estava disponível ao final do ano. 

    [165] Em agosto, começou em Curitiba, Paraná, o julgamento de policiais militares acusados de surrar até a morte o travesti Henrique de Souza Lima em abril de 2000. 

    [166] Em dezembro, o prefeito Elcio Berti de Bocaiúva do Sul, Paraná, baixou um decreto proibindo homossexuais de fixar residência na cidade. Promotores estaduais apresentaram ações contra o prefeito por violação das leis federal e estadual antidiscriminação e abuso de poder. As ações prevêem penas de dois a quatro anos de prisão, mas até o final do ano o caso ainda não havia sido julgado. 

    [167] Em São Paulo, no caso do espancamento e morte em 2000 de Edson Neris da Silva – visto de mãos dadas com outro homem –, um tribunal condenou dois supostos membros de uma gangue a 21 anos de prisão em 2002. Durante o ano, 2 outros membros da gangue receberam sentenças de 19 anos e outros 2 cumprirão penas de 3 e 2 anos, conforme os vários graus de participação no crime. Dois membros foram absolvidos e outros dez ainda esperam julgamento. 

    [168] A Secretaria de Segurança Pública do Estado do Rio de Janeiro, em parceria com ONGs, manteve um disque-denúncia e serviços de aconselhamento para as vítimas de crimes contra homossexuais, recebendo também denúncias de preconceito, discriminação e outros crimes com base em raça, etnia, cor, religião ou nacionalidade. 

Mulheres 
    [169] As violações mais comuns dos direitos da mulher envolveram a violência sexual e doméstica, ambas generalizadas e subnotificadas. A maioria das cidades grandes e pequenas tem delegacias especiais para lidar com esses crimes contra a mulher; entretanto, a denúncia desses crimes e a ajuda às mulheres continuaram a ser um problema em áreas remotas, às vezes muito distantes da delegacia especial mais próxima. Por exemplo, Estados pouco populosos como Acre e Roraima contam cada um com apenas uma delegacia especial da mulher. 

    [170] As secretarias estaduais de Segurança Pública contam com delegacias especiais da mulher. Entretanto, a qualidade dos serviços varia muito e sua disponibilidade é geralmente limitada em áreas isoladas. As delegacias têm como finalidade prestar os seguintes serviços às vítimas de violência doméstica: aconselhamento psicológico; abrigos para as vítimas de abusos mais sérios que não dispõem de um lugar para ficar; atendimento hospitalar para as vítimas de estupro, inclusive tratamento para HIV e outras doenças sexualmente transmissíveis; e apoio na abertura de processos criminais por meio da investigação e encaminhamento de provas aos tribunais. Entretanto, segundo o Ministério da Justiça, inúmeras das delegacias da mulher encontram-se muito abaixo dos padrões. Em 2003 havia aproximadamente 307 delegacias para mais de 6 mil municípios; 40% delas no Estado de São Paulo e 13% no Estado de Minas Gerais. Os Estados do Acre, Alagoas, Ceará, e o Distrito Federal contam com apenas uma delegacia. No Estado do Rio de Janeiro, as delegacias da mulher registraram 1.364 casos de violência sexual contra a mulher em 2002, um aumento de 2,4% em relação aos 1.332 casos em 2001. 

    [171] Segundo autoridades policiais, as estatísticas de 2003 são semelhantes às de 2002. 

    [172] As penas para estupro variaram de oito a dez anos. Um agressor acusado de violência doméstica em um processo que não envolva uma ofensa séria e seja passível de pena de encarceramento inferior a um ano pode cumprir pena alternativa em liberdade. Um estudo nacional sobre o estupro realizado por um grupo de profissionais universitários de São Paulo indicou que quase 70% dos estupros são cometidos por membros da família. 

    [173] O estupro do cônjuge é ilegal; entretanto, o homem que comete crimes contra a mulher, entre eles o assalto sexual e o homicídio, tem pouca probabilidade de ser levado a julgamento. Segundo autoridades governamentais e ONGs, a maioria das queixas-crime relativas à violência doméstica contra a mulher foram suspensas sem uma conclusão. O Código Penal permite que um estuprador condenado escape de punição se concordar em casar com a vítima. Em maio, a Organização Mundial contra a Tortura informou que apenas 2% das queixas-crime de violência contra a mulher levaram a condenações e que as penas foram leves. 

    [174] A prostituição de adultos é legal; entretanto, várias atividades afins, como operar um estabelecimento de prostituição, são ilegais. Grupos de mulheres relataram que as prostitutas sofreram discriminação ao procurar atendimento médico gratuito. 

    [175] O tráfico de mulheres para fins de prostituição continua a ser um grave problema (ver Seção 6.f.). 

    [176] O assédio sexual é crime passível de punição com um a dois anos de cadeia. Além de sua aplicação no local de trabalho, a lei abrange as investidas sexuais entre membros da família, pessoas em instituições educacionais e prestadores de serviços ou clientes. No local de trabalho, aplica-se apenas em situações hierárquicas, nas quais o agressor tem posição ou cargo mais alto que a vítima. 

    [177] A Constituição proíbe a discriminação de gênero no emprego ou nos salários e prevê licença-maternidade remunerada de 120 dias (os homens têm direito a uma semana). No entanto, o dispositivo contra a discriminação salarial raramente é cumprido. A Organização Internacional do Trabalho (OIT) publicou pesquisa em maio que revelou que diferenças salariais expressivas afetavam as mulheres e os negros, particularmente nas áreas rurais. 

    [178] A Lei da Licença-Maternidade proíbe que os empregadores exijam testes de gravidez ou certificados de esterilização para candidatas a vagas ou funcionárias; entretanto, alguns empregadores pedem esses certificados ou evitam contratar mulheres em idade fértil. Os empregadores que infringirem a lei estão sujeitos a pena de prisão de um a dois anos, e a empresa paga uma multa equivalente a dez vezes o salário de seu empregado mais bem remunerado. Ao final do ano, não havia informação sobre a fiscalização do cumprimento dessa lei. 

    [179] No Estado do Rio de Janeiro, um centro integrado de apoio a mulheres vítimas de violência ou discriminação presta assistência psicológica e jurídica a aproximadamente 190 mulheres por mês. A demanda por vagas nos abrigos municipais foi maior que a capacidade de atendimento. 

Crianças 

    [180] O governo esteve comprometido com a proteção dos direitos e o bem-estar das crianças, mas milhões de crianças continuaram a sofrer os efeitos da pobreza de suas famílias, trabalham para sobreviver e não conseguem ter uma educação. A educação é gratuita e compulsória entre 7 e 14 anos de idade, estando disponível em todas as partes do país, mas muitas escolas não tiveram vagas para todas as crianças que quiseram freqüentá-las. Mesmo nas escolas com recursos e vagas suficientes, nem todas as crianças freqüentaram a escola regularmente. O índice de matrícula de crianças de 7 a 14 anos saltou de 89% em 1994 para 95% em 1999, mas 1,1 milhão de crianças dessa faixa etária ainda ficaram fora da escola. As taxas de repetência e a baixa qualidade do ensino público continuaram a ser um problema. Em todo o país, 40 por cento dos alunos da primeira série do ensino fundamental repetiram o ano, e em vários Estados era mais provável que fossem reprovados do que passassem de ano. O número de meninos e de meninas que freqüentou a escola foi quase igual. 

    [181] Os abusos contra a criança foram generalizados. Um estudo de 2003 do Centro de Estudos e Pesquisa em Administração da Universidade do Rio Grande do Sul revelou que 87% dos entrevistados na área metropolitana de Porto Alegre não notificaram casos conhecidos de abuso contra crianças. Ao mesmo tempo, 76% dos entrevistados declararam que notificariam os abusos se estivessem informados sobre sua ocorrência. Quase metade dos pesquisados conhecia casos de exploração do trabalho infantil. 

    [182] Segundo o Centro de Referência, Estudos e Ações sobre Crianças e Adolescentes (Cecria), entidade vinculada à Secretaria Nacional de Direitos Humanos, os padrões de exploração sexual de crianças correspondem ao perfil econômico e social das diferentes regiões do país. No norte da região Amazônica, a exploração sexual de crianças concentra-se em bordéis que as recrutam para servir aos assentamentos de mineração. Nos grandes centros urbanos, crianças, na maior parte meninas que deixaram a casa para fugir de abuso ou exploração sexual, geralmente se prostituem nas ruas para sobreviver. Nas cidades do litoral nordestino, prevalece o turismo sexual que explora crianças e conta com uma rede formada por agentes de viagem, funcionários de hotéis, taxistas, entre outros, que fazem o recrutamento e até mesmo o tráfico de crianças para o exterior (ver Seção 6.f.). A prostituição infantil também se desenvolveu nas áreas servidas pelos rios navegáveis, particularmente em portos e nas fronteiras internacionais. O relatório observou que embora o tráfico tenha crescido em parte para atender à demanda de estrangeiros, a população local o mantém. Em 2000, a OIT informou que, segundo observadores, mais de 3 mil meninas do Estado de Rondônia foram submetidas a trabalho forçado e obrigadas a se prostituir. 

    [183] Em agosto, autoridades prenderam cinco vereadores, três empresários e um funcionário público na cidade de Porto Ferreira, Estado de São Paulo, e os indiciaram por estupro, corrupção de menores e formação de quadrilha. Os promotores investigaram também a participação dessas pessoas em atividades de sexo grupal com meninas com idades entre 11 e 16 anos. Segundo as denúncias, as meninas participavam de churrascos para obter comida, drogas e pagamentos no valor de aproximadamente US$ 11 a US$ 18 (R$ 30 a R$ 50) para praticar atos sexuais. Um vereador admitiu seu envolvimento, mas os outros rechaçaram as acusações. Em dezembro, um outro vereador foi preso e acusado nesse processo. A Câmara Municipal arquivou uma petição para cassar os direitos políticos dos cinco vereadores acusados inicialmente; a cassação dos direitos políticos teria encerrado o mandato dos cinco vereadores e impedido sua candidatura a cargos eletivos por oito anos, mas não é uma ação criminal. O julgamento estava em andamento no fim do ano. 

    [184] Em parceria com ONGs, a prefeitura do Rio de Janeiro manteve 57 abrigos e casas de passagem para crianças de rua, mas os abrigos estariam superlotados e os funcionários precariamente treinados. O uso de drogas, principalmente a cola de sapateiro e o crack, cresceu entre as crianças de rua. ONGs informaram que a extrema pobreza e o abuso sexual foram as principais razões para as crianças deixarem seus lares. 

    [185] O tráfico de crianças para fins de prostituição foi um grave problema (ver Seção 6.f.). 

    [186] O trabalho infantil foi um sério problema (ver Seção 6.d.). 

    [187] Os assassinatos de crianças de rua pela polícia continuaram. Em dezembro de 2001, a alta comissária da ONU para os Direitos Humanos, Mary Robinson, afirmou que a violência policial contra as crianças de rua era um grande problema. Mostrou-se preocupada em particular com os seqüestros dessas crianças para adoção e abuso sexual. 

    [188] Os jovens foram igualmente vítimas e perpetradores de atos violentos. De todas as mortes de jovens entre 15 e 19 anos de idade, 72% tiveram como causas homicídio, suicídio e acidentes de trânsito; cerca de 85% das vítimas haviam sido exploradas sexualmente. Essas mortes violentas reduziram em até três anos a expectativa média de vida dos homens. O homicídio foi a principal causa de morte de crianças de 10 a 14 anos, e apenas 1,9% de seus assassinos cumpriu penas de prisão. 

Pessoas portadoras de deficiência 

    [189] A Constituição tem vários dispositivos para proteção de pessoas portadoras de deficiência e estipula um salário mínimo, oportunidades de estudo e acesso a edifícios e ao transporte públicos. Entretanto, os grupos que trabalham com pessoas portadoras de deficiência denunciaram que os governos estaduais não conseguiram cumprir as metas estabelecidas por lei para oportunidades de estudo e colocação no mercado de trabalho. A lei estabelece as porcentagens de vagas que as empresas devem reservar para pessoas portadoras de deficiência: 2% em firmas com mais de 100 empregados; 3% em firmas com mais de 300 empregados e 5% em firmas com mais de 500 empregados. As empresas que se esforçaram para atingir esses percentuais teriam vantagens na concorrência por contratos do governo. 

    [190] Houve poucos avanços na eliminação de barreiras arquitetônicas no país. Uma lei municipal do Rio de Janeiro, de 2001, exige que os condomínios multifamiliares façam alterações para garantir o acesso dos residentes com deficiências. 

    [191] Nas cidades do Rio de Janeiro e de São Paulo, foi exigido que as empresas de ônibus fornecessem passes gratuitos para pessoas portadoras de deficiência. Segundo uma ONG do Rio de Janeiro, houve pouco progresso com relação ao acesso ao transporte público por parte de pessoas portadoras de deficiência. Das 32 estações de metrô da cidade do Rio de Janeiro, apenas 9 podem receber pessoas em cadeiras de rodas. Em setembro, a mídia de São Paulo divulgou o caso de um jovem que foi forçado a abandonar uma universidade de prestígio porque a instituição não estava equipada para receber cadeiras de rodas. 

    [192] Em um grande hospital público de São Paulo foi instalado equipamento para atender pessoas surdas em suas solicitações de marcação de consultas por telefone. 

Povos indígenas 

    [193] A Constituição concede à população indígena amplos direitos, inclusive a proteção de seu patrimônio cultural e o uso exclusivo de suas terras; entretanto, na prática, o governo não garantiu esses direitos aos povos indígenas. Segundo estimativas do governo, mais da metade da população indígena vive na pobreza, em comunidades cujo estilo de vida tradicional esteve ameaçado em várias frentes. 

    [194] Em setembro, um relatório da Funai revelou que a população indígena era de aproximadamente 400 mil pessoas, divididas entre 215 "nações". O relatório registrou muitos problemas enfrentados pelos povos indígenas, entre eles doenças e atendimento médico precário, perda da cultura nativa, invasões recorrentes de seu território e atividades ilegais de mineração e extração em suas terras. A construção de rodovias e o desflorestamento também representaram ameaças. 

    [195] As lideranças indígenas e militantes de sua causa denunciaram que os povos indígenas tinham uma participação limitada nas decisões tomadas pelo governo com relação a suas terras, culturas, tradições e alocação de recursos nacionais. Também criticaram o governo por dedicar recursos insuficientes para a saúde e outros serviços essenciais e para a proteção das reservas contra pessoas estranhas. Mineração, extração de madeira e atividades pecuárias ilegais têm sido endêmicas nas terras indígenas. 

    [196] A Funai é responsável pela coordenação e implementação das políticas indígenas. O presidente da República nomeia o presidente da Funai, o qual por sua vez indica os diretores das 52 regionais da organização. 

    [197] A Constituição de 1988 encarregou o governo federal de demarcar as áreas indígenas no prazo de cinco anos. O governo teria concluído a demarcação de quase toda a área reconhecida como território indígena. Das 600 áreas indígenas pelo menos 407 encontravam-se formalmente reconhecidas, 24 estavam no processo de demarcação e 169 ainda precisavam entrar nesse processo. O território indígena identificado constitui 12% do território nacional. Uma comissão parlamentar foi criada para lidar especificamente com os assuntos indígenas. 

    [198] A Constituição proporciona aos indígenas os benefícios do uso exclusivo do solo, águas e minerais em suas terras; o governo administra as terras, mas é obrigado a levar em conta a opinião das comunidades afetadas com relação ao desenvolvimento ou ao uso das terras, e as comunidades têm o direito de "participar" dos benefícios obtidos com tal uso. Entretanto, a legislação que rege a mineração nas terras indígenas, pendente no Congresso desde 1995, nunca foi aprovada. 

    [199] Muitas terras indígenas foram exploradas ilegalmente por não indígenas em atividades de mineração, extração de madeira e agricultura. Esses exploradores destruíram o meio ambiente e a vida selvagem, disseminaram doenças e provocaram conflitos violentos. A Funai reconheceu que não contou com os recursos para proteger as terras indígenas de invasões e dependeu da Polícia Federal – órgão sem efetivo suficiente e precariamente equipado – para fiscalizar a aplicação da lei no território indígena. 

    [200] O Conselho Missionário Indigenista denunciou que 27 indígenas foram mortos durante o ano, um número três vezes maior que o registrado em todo o ano de 2002. Segundo o conselho, 12 dessas mortes foram motivadas por disputas de terras. A Funai informou que 23 indígenas foram mortos durante o ano. Pernambuco foi o Estado com mais mortes de indígenas. Segundo a Funai, disputas de terras e o tráfico de drogas foram as principais causas das mortes. 

    [201] O Estado de Roraima teve o número maior de disputas de terras entre indígenas e outros residentes no Estado. Em março, o índio Aldo da Silva foi morto em Roraima supostamente devido a uma disputa de terra. 

    [202] Em janeiro, um pistoleiro não identificado matou Marcus Veron, importante líder da nação Guarani-Kaiowa do Mato Grosso do Sul. Na mesma ocasião, foi morto seu sobrinho e muitos outros índios foram surrados. Veron liderou cerca de 350 índios guaranis em tentativas de reintegração de posse de terras que eles alegam terem sido roubadas por pecuaristas há mais de 50 anos. Vinte e sete pessoas foram indiciadas e 14 foram presas em conexão com o assassinato. 

    [203] Em junho, em Tenente Portela, Rio Grande do Sul, um tribunal condenou Almiro Borges Souza e Roberto Carlos Moraski pelo assassinato em janeiro de Leopoldo Crespo, membro da nação Caingangue. Souza foi condenado a 14 anos e Moraski a 11 anos de prisão. 

    [204] Em junho, em Faxinalzinho, Rio Grande do Sul, o líder caingangue Adilso Cardoso foi esfaqueado e morreu. Cardoso liderava um movimento de povos indígenas que exigia que 15 mil hectares da área fossem declarados território indígena. Após uma busca na área, a polícia encontrou 15 facas e um suspeito estava detido no fim do ano. 

    [205] No Mato Grosso e Mato Grosso do Sul, entre agosto e setembro, membros das nações Parecis, Caiabis e Terenas fizeram um total de 22 reféns em várias ações destinadas a protestar contra a demora do governo em demarcar as terras indígenas e expulsar os pecuaristas. As lideranças exigiram também o direito de arrendar grandes partes de terras a fazendeiros não indígenas, o que é proibido por lei. Entre os reféns estavam funcionários da Funai e empregados de fazendas que estariam localizadas em terras já declaradas como terras indígenas em 2002. 

Minorias nacionais/raciais/étnicas 

    [206] Embora a lei proíba a discriminação racial, cidadãos de pele mais escura são freqüentemente discriminados. 

    [207] O relator especial da ONU sobre a Tortura observou que a maioria das vítimas de tortura era afro-descendente (ver Seção 1.c.). 

    [208] Uma pesquisa do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea) revelou um índice desproporcionalmente alto de assassinatos de afro-brasileiros por policiais. Os negros tinham probabilidade cinco vezes maior de sofrer assassinato em ações policiais do que as pessoas consideradas brancas. Durante o ano, o ouvidor da Polícia de São Paulo repetiu sua afirmação de 2002 de que a maioria das vítimas de assassinatos por policiais era formada por jovens negros de áreas empobrecidas da periferia das grandes cidades. 

    [209] A lei proíbe especificamente, entre outras práticas, a negação do acesso a dependências públicas e privadas, ao emprego ou à habitação a qualquer pessoa com base em raça. A lei proíbe também, punindo com pena de prisão, o incitamento à discriminação ou ao preconceito racial e a disseminação de símbolos e epítetos ofensivos a raças. A mídia noticiou a detenção de várias pessoas acusadas de insultos de natureza racial durante o ano 

    [210] Em março, o presidente Lula criou a Secretaria Especial de Políticas de Promoção da Igualdade Racial. Apesar do orçamento limitado, a secretaria foi criada para defender, entre outras questões, o sistema de cotas raciais nas universidades e instituições públicas. 

    [211] O sistema de cotas do governo federal, que entrou em vigor em junho de 2002, exige que pelo menos 20% das novas contratações sejam de afro-descendentes, 20% de mulheres e 5% de pessoas portadoras de deficiência. Três universidades estaduais instituíram cotas raciais durante o ano. 

    [212] Durante o ano, a cidade de Porto Alegre, Rio Grande do Sul, decretou que 12% dos cargos oferecidos em concursos públicos sejam reservados para afro-brasileiros. 

    [213] Um relatório do Ipea informou que os cidadãos afro-descendentes, que constituem cerca de 45% da população, representavam 60% do segmento mais pobre da sociedade e recebiam 7% da renda nacional. Estudos demonstraram também que os índices de tortura policial, condenações penais, trabalho infantil, analfabetismo e mortalidade infantil são mais altos entre os afro-descendentes do que entre os brancos. 

    [214] Um disque-denúncia do governo do Estado do Rio de Janeiro recebeu 300 denúncias de discriminação racial em 2002, 44 delas ainda sob investigação no final do ano. O Instituto Geledés de São Paulo manteve um serviço denominado SOS Racismo que, entre julho de 2001 e setembro de 2002, recebeu denúncias que resultaram em 19 ações criminais e 7 ações civis por atos de racismo. 

    [215] A educação teve seu papel na perpetuação das disparidades raciais. Cerca de 60% dos afro-brasileiros nas classes sociais mais baixas tinham em 2003 menos de três anos de estudo, contra 37% dos brancos. 

    [216] Algumas instituições de ensino e entidades oficiais criaram programas para reduzir a discrepância educacional entre negros e brancos. O Instituto Cultural Steve Biko, na cidade de Salvador, ofereceu cursos de reforço para ajudar 200 estudantes afro-brasileiros a entrar nas universidades do Estado da Bahia; cerca de 180 estudantes se matricularam nas aulas, pagando uma taxa de cerca de US$ 38 (R$ 105) por mês. Pelo menos três projetos não-governamentais ajudaram afro-brasileiros a passar nos vestibulares do Rio de Janeiro. 

    [217] Em agosto, a imprensa divulgou que seis skinheads foram acusados de agressão, racismo e disseminação de propaganda nazista em Porto Alegre. O grupo teria agredido um estudante com tacos de beisebol e proferido obscenidades e epítetos raciais contra judeus, negros e homossexuais. 

    [218] As mulheres afro-brasileiras permanecem especialmente desfavorecidas por causa da discriminação. 

Seção 6 — Direitos dos trabalhadores 

a. O direito de associação 

    [219] A Constituição e o Código Trabalhista permitem a representação sindical de todos os trabalhadores (exceto os militares, policiais militares e bombeiros), mas impõem um sistema único e hierárquico, financiado por um imposto sindical obrigatório para todos os trabalhadores e empregadores. Os sindicatos novos devem se registrar no Ministério do Trabalho e do Emprego (MTE), que aceita o registro se não houver objeções por parte de outros sindicatos. O registro pode ser contestado por outros sindicatos que representam trabalhadores na mesma área geográfica e categoria profissional. No caso de objeções, a Secretaria de Relações de Trabalho do MTE tem 15 dias para examinar a validade da objeção. Se esta for considerada válida, o MTE não registra o sindicato e seus organizadores podem contestar a decisão na Justiça do Trabalho. 

    [220] A Constituição de 1988 impõe certas restrições, como a unicidade ("um sindicato por cidade"), que limita a liberdade de associação ao proibir vários sindicatos concorrentes para a mesma categoria profissional, em uma determinada área geográfica. A maior parte dos participantes do movimento sindical, como também a Confederação Internacional de Organizações Sindicais Livres (Ciosl), criticou a manutenção da unicidade. 

    [221] Na prática, vários sindicatos concorrentes obtiveram permissão para funcionar entre os milhares de sindicatos locais; entretanto, o MTE e a Justiça aplicaram com vigor o princípio da unicidade em decisões relativas ao registro de novos sindicatos. 

    [222] Em torno de 16% da força de trabalho era sindicalizada, mas quase o dobro desse número pagou o imposto sindical obrigatório e estava coberto por acordos coletivos de trabalho (ver Seção 6.b.). A maior parte dos trabalhadores do setor informal, inclusive os autônomos e aqueles não registrados formalmente no Ministério do Trabalho, ficou excluída da estrutura sindical oficial. Como resultado, esses trabalhadores não tiveram representação sindical e, de modo geral, não puderam exercer plenamente seus direitos trabalhistas. O setor informal cresceu rapidamente em relação à década anterior e responde por cerca da metade da força de trabalho. No setor agrícola, 70% dos trabalhadores não estavam registrados. 

    [223] O Ministério do Trabalho estimou que havia cerca de 11 mil sindicatos em todo o país. Os sindicatos locais podem legalmente se afiliar a federações estaduais e confederações nacionais de sua categoria. Embora a lei não contemple dispositivos para centrais sindicais que incluam várias categorias de trabalhadores, há quatro centrais importantes: a Central Única dos Trabalhadores (CUT), a Força Sindical (FS), a Confederação Geral dos Trabalhadores (CGT) e a Social Democracia Sindical (SDS). As centrais sindicais canalizaram grande parte da atividade política do movimento sindical, organizaram greves envolvendo várias categorias e representaram os trabalhadores em conselhos governamentais e tripartites. As centrais não têm o poder legal para representar as categorias de trabalhadores em negociações coletivas. 

    [224] A Constituição proíbe a interferência do governo nos sindicatos. Os sindicatos e suas lideranças são geralmente independentes do governo e dos partidos políticos; entretanto, há algumas exceções. Vários líderes sindicais também detiveram cargos importantes em partidos políticos. As organizações sindicais geralmente formaram alianças com partidos políticos e movimentos sociais para defender questões pontuais. As principais centrais sindicais tiveram uma relação bem próxima com partidos de centro-esquerda e freqüentemente coordenaram ações com lideranças partidárias. 

    [225] A intimidação e os assassinatos dos organizadores de sindicatos rurais e de seus agentes continuaram a ser um problema. 

    [226] A CPT informou que os líderes dos trabalhadores foram vítimas de campanhas de violência nas áreas rurais, e os perpetradores gozaram de relativa impunidade (ver Seção 1.a.). Informou também que cinco líderes de trabalhadores rurais foram assassinados nos primeiros oito meses do ano. 

    [227] O Pará continuou a ser o Estado com maior violência contra lideranças de trabalhadores. Segundo a Confederação Nacional dos Trabalhadores na Agricultura, houve uma campanha organizada no Estado do Pará para matar líderes de trabalhadores rurais. Fontes da Igreja Católica informaram que 20 militantes e trabalhadores rurais foram mortos no Estado do Pará em 2002, entre eles o líder do MST Ivo Lindo do Carmo e o assessor sindical Bartolomeu Morais de Silva. Nos primeiros 8 meses do ano, mais 13 militantes foram mortos, entre eles o líder sindical Osvaldo Pereira Santos. A liderança da CPT no Estado do Pará denunciou que a maior parte desses crimes foi cometida por pistoleiros contratados por proprietários rurais. A CPT observou que aqueles que contratam os pistoleiros têm conseguido esconder mais sua participação, e cada vez mais seus alvos são os líderes com grande experiência de organização e condução de ações de apropriação de terras. 

    [228] Em maio de 2002, um juiz de Rio Maria, Pará, ordenou o prosseguimento do julgamento de dois homens (entre eles o ex-prefeito) acusados do assassinato em 1985 de João Canuto, o primeiro presidente do sindicato de trabalhadores rurais da localidade. O julgamento ocorreu em maio e os homens foram condenados como mandantes do assassinato, devendo cumprir penas de 20 anos de prisão. 

    [229] A Constituição proíbe a dispensa de empregados candidatos a cargos ou detentores de cargos de liderança nos sindicatos. Entretanto, as autoridades efetivamente não fiscalizaram o cumprimento das leis que protegem os sindicalistas contra a discriminação. Os demitidos geralmente precisam recorrer a longos processos judiciais para obter amparo. A Justiça do Trabalho, encarregada de resolver essas e outras controvérsias envolvendo demissões sem justa causa, condições de trabalho, disputas salariais e outras ofensas, de modo geral foi morosa. Segundo estimativas, mais de 2 milhões de queixas acumulavam-se na Justiça do Trabalho no final do ano. Embora a maior parte das queixas fosse resolvida na primeira audiência, o processo de recurso causou muitos atrasos, e alguns casos permaneciam sem solução por cinco a dez anos. Segundo o Tribunal Superior do Trabalho, mais de 2 milhões de queixas foram registradas anualmente na Justiça do Trabalho. 

    [230] O governo buscou reduzir esse acúmulo de processos e aumentar a eficiência dos tribunais. Uma lei de 2000 permite que os processos com reivindicações monetárias relativamente baixas sejam adjudicados em uma audiência com o juiz, dentro de 30 dias após a apresentação da queixa; outra lei estimula a formação de comissões de conciliação prévia de empregados e empregadores destinadas a resolver os conflitos antes que cheguem aos tribunais. Cerca de 1,4 mil comissões desse tipo funcionaram e cerca da metade das queixas que chegaram à Justiça do Trabalho pôde ser resolvida com procedimentos rápidos. Apesar disso, longos atrasos continuaram a ser freqüentes. Quando finalmente resolvidos, a maior parte dos interessados concordou que os casos foram decididos com justiça e conforme seus méritos. 

    [231] Os sindicatos e as centrais se afiliaram livremente a organizações sindicais internacionais; CUT, FS e CGT afiliaram-se à Ciosl. 

b. O direito à organização e à negociação coletiva 

    [232] A Constituição prevê o direito dos trabalhadores à organização e à participação em negociações coletivas. As empresas e os sindicatos trabalharam para aperfeiçoar as negociações coletivas por meio da capacitação dos negociadores, mas muitos representantes locais não tiveram tal treinamento e continuaram despreparados para representar seus membros nas negociações. A Justiça do Trabalho, que pode definir remunerações e condições de trabalho quando as negociações fracassam e uma das partes apela para os tribunais, continuou a enfraquecer a negociação coletiva. Embora tais recursos ocorressem menos freqüentemente que há uma década, a possibilidade de um melhor resultado na Justiça do Trabalho ainda levou à falta de honestidade das partes em inúmeras negociações. 

    [233] A negociação coletiva foi comum no setor formal. Nos primeiros 10 meses de 2002, 17.741 acordos foram registrados no Ministério do Trabalho, contra os 21.963 em todo o ano de 2001. A lei obriga que os sindicatos negociem em nome de todos os trabalhadores registrados na categoria e na área geográfica que representam, independentemente do fato de o empregado pagar voluntariamente a contribuição de associado. Os sindicatos normalmente negociaram com as associações de empregadores (também chamadas de sindicatos) que representam as empresas com empregados na mesma área e categoria ocupacional. 

    [234] Uma norma de 1995, que pôs fim à indexação dos salários pela inflação, também permitiu a mediação de acordos salariais com o consentimento das partes envolvidas, dando maior espaço para a negociação coletiva. Serviços gratuitos de mediação foram prestados pelo Ministério do Trabalho e Procuradoria Geral do Trabalho (PGT), e os sindicatos e empregadores podiam escolher um mediador privado em um cadastro mantido pelo ministério. Segundo o MTE, nos primeiros 10 meses de 2002 mais de 8 mil acordos coletivos utilizaram os serviços de mediação, contra mais de 10 mil em todo o ano de 2001. 

    [235] A Constituição dá aos trabalhadores o direito à greve, com exceção dos militares, policiais e bombeiros. A lei estipula que uma greve pode ser considerada "abusiva" pela Justiça do Trabalho e passível de punição conforme a lei, caso algumas condições não sejam cumpridas como, por exemplo, a manutenção de serviços essenciais durante a greve e a notificação ao empregador pelos menos 48 horas antes do início da paralisação. A não interrupção da greve após uma decisão judicial é passível de punição. O governo geralmente não interferiu no direito à greve, desde que as leis fossem cumpridas. O empregador está proibido de contratar substitutos para trabalhadores grevistas e de fazer demissões devido a atividades relacionadas a paralisações, desde que a greve não seja considerada abusiva. Entretanto, na prática, os patrões demitiram os organizadores dos movimentos grevistas por motivos claramente não relacionados com as greves, e os recursos legais contra dispensas retaliatórias geralmente foram processos demorados. 

    [236] O número de greves diminuiu nos últimos anos. Durante o ano, fizeram greves as categorias de professores, trabalhadores da área de saúde, portuários e estivadores, trabalhadores do transporte e metalúrgicos. 

    [237] O Congresso não aprovou legislação que possibilite dispositivos no Código do Trabalho que permitam greves no setor público; entretanto, na prática, o governo nunca interferiu no direito dos servidores públicos à greve. Inúmeros sindicatos do setor público em níveis federal, estadual e municipal fizeram greves durante o ano para exigir aumentos salariais e protestar contra a reforma de seu sistema de aposentadoria. Segundo o Departamento Intersindical de Estatísticas e Estudos Sócio-Econômicos (Dieese), o governo federal não dá aumento de salário aos servidores públicos há oito anos, resultando em grande erosão dos ganhos reais. Entre os sindicatos do setor público que fizeram greve durante o ano estão os dos trabalhadores da Previdência Social, professores universitários, trabalhadores do Judiciário e agentes alfandegários. 

    [238] Enquanto a Polícia Civil tem permissão para formar sindicatos e fazer greves, a Polícia Militar está proibida de se organizar. 

    [239] As leis trabalhistas se aplicam igualmente às quatro zonas francas do país. 

c. Proibição de trabalho forçado ou escravo 

    [240] A Constituição proíbe o trabalho forçado ou escravo, inclusive de crianças; contudo, houve denúncias de trabalho forçado e tráfico de trabalhadores na maioria dos Estados (ver Seção 6.f.). Essa prática foi mais freqüente nas áreas rurais do norte e do centro-oeste do país, em atividades que envolvem desmatamento, extração de madeira, produção de carvão, criação de gado e agricultura. De modo geral, homens jovens oriundos de áreas pobres do Nordeste se envolveram em trabalho forçado, mas mulheres e crianças também foram engajadas na produção de carvão. Em geral, as crianças trabalhavam com seus pais. Embora os índios tenham representado uma porcentagem pequena do total da população, tornaram-se mais vulneráveis aos sistemas de trabalho forçado quando separados de suas comunidades (ver Seção 5). Os fiscais do trabalho também encontraram imigrantes em condições de trabalho forçado em São Paulo. Segundo agentes do governo, trabalhadores bolivianos, coreanos e chineses foram explorados na área urbana em locais que oferecem condições de trabalho precárias e que possivelmente envolvem fraude e coação. 

    [241] A CPT estimou que cerca de 25 mil trabalhadores foram vítimas dos esquemas de trabalho forçado no país, embora reconhecendo que a natureza clandestina dessa prática torna as estimativas imprecisas. Os intermediários (“gatos”) traficaram muitos desses trabalhadores para propriedades longínquas (ver Seção 6.f.). No local de trabalho, as pessoas foram forçadas a trabalhar em duras condições até pagarem suas dívidas relacionadas com os custos da viagem, ferramentas, roupas ou alimentos. Por vezes, foram utilizados guardas armados para mantê-las no local, embora a longa distância, a apreensão dos documentos e as ameaças de ações legais ou castigos físicos em geral fossem suficientes para evitar que fugissem. A CPT denunciou que os que tentaram fugir foram mortos ou torturados para servir de exemplo aos demais. Os trabalhadores são vulneráveis ao trabalho forçado em grande parte devido à existência de condições de extrema pobreza, baixos níveis de escolaridade e falta de conscientização sobre seus direitos. O Ministério do Trabalho e Emprego informou que cerca de 80% dos trabalhadores forçados não possuíam documentos e a maioria era analfabeta. 

    [242] O Código Penal prevê pena de até oito anos de prisão aos que infringem as leis trabalhistas com a prática do trabalho forçado ou escravo. A lei também prevê penalidades para vários crimes relacionados com o trabalho forçado, tais como recrutamento, transporte ou obrigatoriedade de os trabalhadores contraírem dívidas como parte do esquema (ver Seção 6.f.). Entretanto, a OIT manifestou preocupação com o fato de que a efetiva eliminação dessa prática tenha sido prejudicada pela incapacidade da aplicação eficaz de penalidades, impunidade dos responsáveis, morosidade nos procedimentos judiciais e falta de coordenação entre os vários órgãos governamentais. A lei permite ao governo desapropriar terras onde for descoberto trabalho forçado e distribui-las por meio do programa de reforma agrária; no entanto, esses dispositivos raramente foram aplicados, em parte porque o governo teve de indenizar os proprietários das terras desapropriadas, muitas vezes pagando preços considerados exorbitantes. A implementação de legislação para o dispositivo constitucional que permite o confisco das terras onde for descoberto o trabalho forçado continuou em estudo. 

    [243] Aqueles que infringiram as leis trabalhistas se beneficiaram de quase total impunidade. Desde 1995, houve apenas 33 prisões e 3 condenações em cerca de 5 mil casos descobertos pelas equipes de fiscalização. Os condenados foram postos em liberdade após recursos ou sentenciados a prestar serviços comunitários. As causas que contribuíram para esse histórico incluem: controvérsias sobre a jurisdição legal; falta de definição do que seja trabalho forçado no Código Penal; pressões políticas locais; coordenação precária entre a polícia, o Judiciário e as promotorias; a enorme distância dos locais onde é praticado o delito; medo das vítimas de sofrer retaliação e incapacidade da polícia de conduzir investigações criminais quando acompanha as batidas dos fiscais do trabalho. A OIT, a Ciosl, o Grupo Internacional Antiescravista e a Comissão Pastoral da Terra concluíram que o atual sistema não penalizou de forma efetiva aqueles que exploram o trabalho forçado. Foi apresentada queixa à OEA contra o governo por negligência na investigação de trabalho forçado na fazenda Brasil Verde. Vários pecuaristas e empregadores, embora freqüentemente citados por utilizarem esquemas de trabalho escravo, receberam apenas sentenças simbólicas. 

    [244] O Grupo Executivo de Repressão ao Trabalho Forçado coordenou os esforços do governo para eliminar o trabalho forçado; sua divisão de fiscalização - o Grupo Especial de Fiscalização Móvel - foi responsável pela localização e libertação de trabalhadores sob regime de trabalho forçado. A unidade móvel trabalhou em conjunto com agentes da Polícia Federal que acompanharam os fiscais em batidas para dar-lhes proteção. Nas ocasiões em que as equipes móveis encontraram situações de trabalho forçado, aplicaram multas aos proprietários e exigiram que os empregadores pagassem os salários atrasados e os benefícios antes de enviar os trabalhadores de volta a seus municípios de origem. 

    [245] Em 2003 o grupo móvel localizou 4.315 pessoas em condições de trabalho forçado, quase o dobro do número do ano anterior. Durante o ano foram encontrados trabalhadores em atividades como derrubada de florestas, extração de madeira, mineração, produção de carvão, plantio de cana-de-açúcar, café, algodão, mamão, pimenta-do-reino e soja. Em março de 2002, a unidade móvel encontrou 53 trabalhadores sob péssimas condições de trabalho na fazenda de um líder da Câmara dos Deputados. O Ministério Público do Trabalho (MPT) encaminhou o caso ao procurador-geral da República e, além disso, impetrou uma ação cível contra o político por prejuízos no valor aproximado de US$ 7.143 (R$ 20 mil) por trabalhador. O caso ainda estava sem solução ao final do ano. 

    [246] Apesar dos esforços, a unidade móvel teve apenas um impacto relativo sobre a incidência do trabalho forçado. A CPT, cuja rede de igrejas locais foi responsável pela grande maioria das denúncias que chegaram à unidade móvel, declarou que o trabalho forçado estaria na realidade aumentando. No Pará, Estado onde ocorreu a maioria dos casos, a CPT recebeu denúncias de 4.227 casos de trabalho forçado em 116 fazendas, mais do triplo do total de todo o ano de 2002. Segundo consta, a unidade móvel não teria sido capaz de acompanhar o aumento das denúncias face à insuficiência de recursos e ao custo e tempo necessários à montagem de uma operação. Em vários Estados, as unidades móveis de fiscalização encontraram resistência de autoridades, inclusive de escritórios locais do Ministério do Trabalho. 

    [247] Pobreza e falta de alternativas viáveis levaram muitos trabalhadores a se tornar presas freqüentes do tráfico e dos esquemas de trabalho forçado. Em outubro, o governo mobilizou-se para eliminar esse círculo instituindo uma medida que possibilita aos trabalhadores libertados receber, por três meses, o pagamento de um seguro desemprego equivalente a um salário mínimo - aproximadamente US$ 71 (R$ 200) mensais – e capacitação profissional. Para esclarecer as pessoas sobre os perigos do trabalho forçado, a CPT promoveu uma campanha informativa que distribuiu folhetos aos trabalhadores rurais em áreas visadas pelos traficantes (ver Seção 6.f.). Em alguns Estados, os sindicatos locais cadastraram e rastrearam os trabalhadores que deixaram o município para trabalhar em fazendas longínquas. Os programas de rádio da Confederação Nacional dos Trabalhadores na Agricultura também alertaram os trabalhadores sobre o trabalho forçado. 

    [248] Em março de 2002, a OIT criou oficialmente um programa para apoiar os esforços do governo na luta contra o trabalho forçado por meio de melhor cooperação entre órgãos, intensificação da fiscalização, aumento da conscientização pública, treinamento dos órgãos governamentais pertinentes e aporte de recursos adicionais para o governo. O programa da OIT já tinha contribuído para discussões mais amplas sobre o trabalho forçado por meio de vários seminários e workshops. Também contribuiu para a melhora na coleta de dados. 

d. Situação das práticas de trabalho infantil e idade mínima para emprego 

    [249] A lei impõe limites ao trabalho que pode ser executado por crianças; no entanto, apesar dos esforços do governo, o trabalho infantil continuou a ser um problema generalizado. A idade mínima para o trabalho é 16 anos e o aprendizado pode começar aos 14 anos. A lei proíbe a todos os menores de 18 anos trabalhar em atividades que constituam ameaça à integridade física ou em empregos noturnos, insalubres, perigosos ou moralmente prejudiciais. Entretanto, as autoridades raramente aplicaram restrições legais adicionais com o objetivo de proteger os trabalhadores menores de 18 anos. 

    [250] A lei exige autorização dos pais para os menores trabalharem como aprendizes, e eles devem freqüentar a escola. Considerando que a idade legal para o trabalho é 16 anos, o governo procurou aumentar a quantidade de programas de aprendizado para dar mais oportunidades aos menores entre 14 e 15 anos. Uma lei de 2000 amplia os programas com a possibilidade de maior participação das empresas. 

    [251] Segundo dados do governo, o número de crianças trabalhadoras de 14 anos ou menos diminuiu de 2,97 milhões em 1999 para 2,22 milhões em 2002. Além disso, o número de crianças trabalhadoras nessa faixa etária diminuiu de 12%, há dez anos, para 6,5% em 2002. Aproximadamente metade das crianças trabalhadoras não recebia salários e 90% trabalhavam no setor informal sem registro. A maior incidência de trabalho infantil foi verificada no Nordeste, região onde se encontra metade do total de crianças trabalhadoras. Pouco mais da metade trabalhava em áreas rurais e dois terços eram meninos. 

    [252] O Ministério do Trabalho informou que as crianças trabalhavam em aproximadamente cem atividades urbanas e rurais. No campo, as atividades comuns foram a pesca, a mineração, a pecuária, a produção do carvão, a colheita de cana-de-açúcar, sisal, fumo, algodão, frutas cítricas e várias outras culturas. Nas áreas urbanas, as crianças trabalharam como engraxates, carregadores, ajudantes na construção civil, em restaurantes e no comércio ambulante, além de mendigar e se envolver com o tráfico de drogas e a prostituição (ver Seção 5). A OIT estimou que por volta de 500 mil crianças e adolescentes trabalharam em serviços domésticos e 20% das meninas entre 10 e 14 anos eram domésticas. Muitos desses trabalhadores receberam menos da metade de um salário mínimo e trabalharam mais de 40 horas semanais. 

    [253] A natureza clandestina e informal do trabalho infantil tornou as crianças especialmente vulneráveis a acidentes de trabalho. Por exemplo, crianças que trabalharam em carvoarias, plantações de sisal, de cana-de-açúcar e em indústrias de calçados foram vítimas de mutilações, doenças gastrointestinais, dilacerações, cegueira e queimaduras provocadas pela aplicação de pesticidas sem a proteção adequada. 

    [254] O MTE foi responsável pela inspeção de locais de trabalho para fiscalizar a ocorrência de trabalho infantil. Grupos Especiais de Erradicação ao Trabalho Infantil orientaram os esforços de fiscalização nas regiões, em especial a coleta de dados e a criação de planos para inspeção dessa prática. Contudo, a maior parte das fiscalizações ocorreu em razão de denúncias de trabalhadores, professores, sindicatos, ONGs e meios de comunicação. No decorrer de 2002, cerca de 3.250 inspetores efetuaram mais de 25 mil inspeções que envolveram trabalhadores menores de 18 anos. Os fiscais continuaram a priorizar inspeções no setor informal para reduzir o número de trabalhadores sem registro, mas continuaram impedidos de entrar em residências e fazendas onde ocorreu grande parte do trabalho infantil do país. Na grande maioria dos casos, os fiscais procuraram chegar a acordos e persuadir os empregadores a deixar de infringir a lei antes de aplicar multas de aproximadamente US$ 143 (R$ 400) por infração. Em conseqüência, foram poucos os empregadores efetivamente multados por empregar crianças. 

    [255] Em geral, os fiscais do Ministério do Trabalho agiram em conjunto com os procuradores do MPT que têm poderes mais amplos e podem aplicar penalidades mais duras. O MPT – um órgão independente do governo, responsável pelo processamento de ações penais contra infrações trabalhistas tem uma comissão nacional para combate ao trabalho infantil. A comissão conta com 50 promotores e se concentra em áreas estratégicas incluindo as de exploração sexual, catação de lixo, aprendizado e trabalho doméstico. A comissão possibilitou ao Ministério do Trabalho atender melhor às denúncias e aumentar o comprometimento público das autoridades para lidar com o trabalho infantil. 

    [256] O Ministério da Previdência e Assistência Social coordenou o Programa de Erradicação do Trabalho Infantil (Peti), oferecendo remuneração às famílias de baixa renda que mantivessem seus filhos nas escolas e fora das atividades de trabalho. Esse programa foi o primeiro esforço do governo para acabar com as piores formas de trabalho infantil. Considerando que o período escolar é de apenas quatro horas diárias, o Peti deu ênfase a atividades educacionais complementares fora do horário das aulas como uma alternativa ao trabalho. Durante o ano, o Peti atendeu cerca de 900 mil crianças nos 26 Estados e no Distrito Federal com o objetivo de tirá-las de atividades de trabalho consideradas pelo governo como as mais perigosas. Embora o programa estivesse concentrado nas áreas rurais, também se desenvolveu rapidamente nas áreas urbanas. 

    [257] Para impedir o trabalho infantil e promover a educação, o governo federal também continuou a ampliar o programa Bolsa Escola. O programa ofereceu às mães de baixa renda uma remuneração de aproximadamente US$ 5 (R$ 15) por criança entre 6 e 15 anos, até o total de três crianças por família. Para fazer jus a essa remuneração, a criança deveria ter uma freqüência escolar mensal de 85%. O Ministério da Educação coordenou o programa Bolsa Escola, mas a responsabilidade pelo gerenciamento no dia-a-dia coube inteiramente aos governos municipais. Até o final do ano, o programa concedeu ajuda financeira a aproximadamente 10 milhões de crianças em mais de 5 mil municípios. Além do programa federal, cerca de 100 governos municipais desenvolveram programas de Bolsa Escola, entre eles Belém, Campinas, Belo Horizonte, Manaus, Olinda e Recife. 

    [258] Para cumprir plenamente os acordos da OIT sobre idade mínima para o trabalho e erradicação das piores formas de trabalho infantil, em setembro de 2002 o Ministério do Trabalho criou a Comissão Nacional de Erradicação do Trabalho Infantil. A comissão desenvolveu um plano abrangente com vistas a fortalecer as medidas para eliminação dessa prática, com ênfase nas parcerias de Estados e municípios. 

    [259] A sociedade civil apoiou os programas de eliminação do trabalho infantil do governo. Por exemplo, o Fórum Nacional para a Prevenção e Erradicação do Trabalho Infantil – com núcleos em cada Estado e mais de 40 representantes do governo e do setor privado – promoveu debates e avaliações amplas dos esforços de prevenção do trabalho infantil. Os Centros de Defesa da Criança e do Adolescente também atuaram em muitas partes do país, denunciaram a violação dos direitos da criança e implementaram programas de erradicação (ver Seção 5). 

    [260] O setor privado e os sindicatos também desempenharam um importante papel. A Fundação Abrinq pelos Direitos da Criança e do Adolescente realizou um programa com a emissão de selos que identificam as empresas amigas das crianças com compromisso de eliminar o trabalho infantil. A entidade também fomentou ações por meio de seu programa de prêmios a empresas, jornalistas e prefeitos. O Instituto Pró-Criança, de São Paulo, coordenou um programa de selos para ajudar a reduzir a incidência de trabalho infantil na indústria de calçados. As principais centrais sindicais desenvolveram programas educativos para seus sindicatos esclarecendo sobre os perigos do trabalho infantil e os incentivaram a denunciar ocorrências às autoridades. 

    [261] O Programa de Eliminação do Trabalho Infantil da OIT concentrou-se na capacitação, aumento da conscientização, promoção de pesquisas e incorporação de planos de geração de renda e monitoração dos programas de prevenção do trabalho infantil. A OIT também coordenou um programa para reduzir a exploração sexual de crianças e o trabalho infantil em serviços domésticos (ver Seção 5). O Unicef apoiou mais de 200 programas para melhorar as condições de vida das crianças e, desde 1999, contribuiu para tirar mais de 13 mil crianças do trabalho em lixões e colocá-las na escola, em parte oferecendo bolsas às famílias e ajudando os adultos dessas famílias a encontrar outras formas de geração de renda. 

e. Condições aceitáveis de trabalho 

    [262] O governo reajusta o salário mínimo anualmente; em abril, esse salário passou de aproximadamente US$ 71 para US$ 85 (de R$ 200 para R$ 240), o que é insuficiente para proporcionar um padrão de vida digno a um trabalhador e sua família. Em 2000, um estudo do Dieese demonstrou que o salário mínimo representa um quinto do salário necessário a uma família de quatro pessoas na área metropolitana de São Paulo. O IBGE estimou que cerca de um em cada três trabalhadores ganhou um salário mínimo ou menos. 

    [263] A Constituição limita a semana de trabalho a 44 horas e estabelece um período de descanso de 24 horas consecutivas, preferencialmente aos domingos. A lei também proíbe o excesso de horas extras e determina que cada hora extra semanal seja remunerada com o equivalente a uma hora e meia de trabalho; essas disposições são geralmente respeitadas no setor formal. A lei permite que os empregadores compensem os trabalhadores com folgas em vez de pagar horas extras, desde que o sindicato local concorde. 

    [264] Condições de trabalho inseguras predominaram no país. No decorrer de 2002, os acidentes de trabalho aumentaram de aproximadamente 340 mil em 2001 para 387 mil. O número de mortes por acidentes de trabalho também aumentou, passando de 2.753 em 2001 para 2.898 em 2002. O Ministério do Trabalho estabeleceu padrões ocupacionais, de saúde e de segurança em conformidade com as normas reconhecidas internacionalmente. Entretanto, alocou recursos insuficientes para a fiscalização e aplicação adequada desses padrões. Os empregados e sindicatos precisam apresentar queixas relacionadas à segurança do trabalhador nos órgãos regionais da Justiça do Trabalho, embora, na prática, esse seja quase sempre um processo demorado. Segundo o Ministério do Trabalho, as indústrias mais perigosas no país foram a madeireira, a de mineração (inclusive extração de petróleo), construção civil e refino de petróleo. 

    [265] A lei determina que os empregadores criem comissões internas para prevenção de acidentes de trabalho. Também proíbe a demissão de empregados pelo fato de participarem nessas comissões. Entretanto, tais demissões aconteceram e os recursos legais impetrados geralmente levam anos para serem solucionados. Durante o ano, o MPT informou que várias empresas utilizavam cadastros eletrônicos para criar “listas negras” de trabalhadores que tinham entrado com reclamações na Justiça do Trabalho. Os trabalhadores não têm o direito legal de, individualmente, saírem do local de trabalho quando se deparam com condições perigosas; entretanto, podem denunciar essas situações à comissão interna para investigação imediata. 

f. Tráfico de pessoas 

    [266] A lei proíbe o transporte de pessoas, dentro do país ou para o exterior, para fins ilícitos; entretanto, o tráfico de pessoas para o exterior e dentro do país foi um problema. 

    [267] O Código Penal prevê a condenação de três a oito anos de prisão pelo transporte de mulheres para fins de prostituição, dentro do país ou para o exterior, mas isso não impede o grande volume de tráfico interno de mulheres. O Estatuto da Criança e do Adolescente estabelece a necessidade de autorização ou a presença do pai e da mãe para que as crianças deixem o país; também proíbe a saída do país de crianças acompanhadas por estrangeiros sem a autorização prévia das autoridades. Entretanto, os ativistas brasileiros reclamaram que as leis sobre tráfico e exploração eram abertas a interpretações e difíceis de aplicar, principalmente em relação ao tráfico nacional. Eles exigiram uma legislação abrangente para ajudar em ações penais contra traficantes. 

    [268] As leis relacionadas com o tráfico para trabalho forçado apresentam dificuldades semelhantes, e os ativistas reivindicavam legislação para definir de modo mais claro formas modernas de trabalho escravo, tais como o uso da fraude e trabalho em pagamento de dívida. Uma emenda de 1998 ao Código Penal prevê que os traficantes podem ser multados e condenados a cumprir penas de um a três anos de prisão, penalidades que podem aumentar se a vítima for menor de 18 anos, idosa, estiver grávida, for portadora de deficiência física ou mental ou pertencer a grupo indígena. Não obstante, as controvérsias sobre a jurisdição competente contribuíram para o insucesso do governo em efetivamente processar traficantes. 

    [269] As leis sobre trabalho forçado e tráfico interno não foram aplicadas de maneira eficaz. Embora os fiscais do trabalho tenham identificado 5 mil situações de trabalho forçado desde 1995 - quase todas envolviam traficantes, somente 3 pessoas foram condenadas pelos crimes relacionados. As causas que impedem tais detenções incluem a mobilidade dos recrutadores de mão-de-obra, a falta de treinamento dos policiais, o medo das possíveis testemunhas de sofrer represálias e sua impossibilidade de permanecer na área para testemunhar. Na maioria dos casos, os policiais que acompanham as equipes móveis de fiscalização não fazem investigações, enfraquecendo assim os esforços dos promotores para criar processos consistentes. Promotores federais e ONGs também afirmaram que a corrupção nas polícias estaduais muitas vezes impossibilitou a captura de traficantes. 

    [270] A Polícia Rodoviária Federal é responsável por verificar documentos e acompanhar o movimento das rodovias e estradas. Em um pequeno número de casos, esteve envolvida na detenção de suspeitos de tráfico. A Polícia Federal e as polícias estaduais monitoraram a internet para detectar o aliciamento on-line pelos traficantes de sexo e, por fim, fizeram uma detenção com base nesse delito, ocorrida devido à reclamação de uma ONG (ver Seção 2.a.). 

    [271] Policiais queixaram-se da dificuldade de prender traficantes tendo em vista a necessidade de flagrante. Além disso, muitas mulheres que deixaram o país com traficantes o fizeram espontaneamente. O medo de represálias também impediu que as vítimas procurassem a polícia ou que testemunhassem contra traficantes. Assim, poucos processos envolvendo traficantes resultaram em condenações. O Cecria informou que apenas 10 dos 36 casos de tráfico tratados pela Justiça Federal do Rio de Janeiro e de São Paulo nos últimos anos foram a julgamento, e, desses, houve apenas 2 condenações. O tráfico interno de trabalhadores rurais para trabalho forçado foi um problema grave, enquanto o tráfico de trabalhadores das áreas rurais para áreas urbanas ocorreu em menor proporção. Embora não houvesse estatísticas abrangentes do governo a respeito, as autoridades estimaram que milhares de mulheres e adolescentes foram vítimas do tráfico interno e externo para exploração comercial do sexo. Os fiscais do trabalho também encontraram um pequeno número de pessoas estrangeiras trazidas de seus países para trabalhar em locais de trabalho de condições desumanas. 

    [272] O relatório de junho de 2002 da ONG Cecria a respeito do tráfico de pessoas para comércio sexual – elaborado com base em dados da polícia, dos meios de comunicação e de outras fontes – identificou mais de 130 rotas de tráfico sexual, entre elas 109 dentro do país. As rotas nacionais incluíram percursos do Estado de Goiás para São Paulo e Rio de Janeiro; das áreas rurais do Norte e Nordeste para as cidades litorâneas, para turismo sexual; e de pequenas localidades do Norte para postos fronteiriços da região amazônica por onde normalmente transitam trabalhadores. O relatório do Cecria também identificou rotas de tráfico de crianças para exploração sexual da região Sul do país para a Argentina e o Paraguai. A pesquisa apontou também tráfico sexual em áreas onde há grandes obras em desenvolvimento. No âmbito internacional, a Espanha foi o destino de mais rotas (32), seguida pela Holanda (11), Venezuela (10), Itália (9), Portugal (8) e Paraguai (7). 

    [273] O Cecria constatou que as vítimas de tráfico sexual foram em geral mulheres de pele mais escura entre 15 e 27 anos, mas os pesquisadores também apontaram a presença de rapazes adolescentes, alguns trabalhando como travestis. As pessoas atraídas pelos esquemas de tráfico vieram freqüentemente de famílias de baixa renda e, em geral, não tinham concluído o ensino médio. Os traficantes geralmente atraíram as vítimas com promessas de trabalho lucrativo como o de dançarinas ou de modelos na Europa; vencedoras de concursos de beleza foram citadas como alvos comuns. As moças foram recrutadas em clubes e agências de modelos ou pela internet, por anúncios de precisa-se, procura-se para fins matrimoniais, serviços domésticos, serviços de acompanhante e contratos de trabalho e estudo no exterior. A maioria das mulheres levadas para outros países era maior de 18 anos, embora houvesse vítimas mais jovens com documentos falsificados. 

    [274] As autoridades policiais acreditam que a maioria das mulheres recrutadas pelas organizações de tráfico sabia que iria trabalhar como prostituta, mas desconhecia as condições de trabalho e os possíveis ganhos. Em outros casos, lhes era dito que trabalhariam como babás ou domésticas. Em geral, depois de chegarem, as vítimas tiveram o passaporte confiscado e foram obrigadas a se prostituírem e a viver em total confinamento. Além da ameaça de violência física, os traficantes muitas vezes utilizaram as dívidas e o isolamento como forma de controle. 

    [275] Em outubro, o Estado de São Paulo realizou uma conferência internacional sobre tráfico de mulheres para chamar a atenção para o problema. A conferência atraiu participantes de todo o país, assim como dos Estados Unidos, México, Chile e de vários países da Europa. O evento propiciou uma oportunidade para que representantes governamentais e de ONGs trocassem idéias sobre medidas adicionais para combater esse problema. 

    [276] Além do tráfico sexual, o tráfico interno de trabalhadores para esquemas de trabalho forçado foi um problema. Essa forma de tráfico ocorreu em geral quando os empregadores recrutavam trabalhadores em áreas rurais pobres e os transportavam para locais distantes de onde era difícil fugir. Os trabalhadores foram assim obrigados a trabalhar em condições desumanas até que pudessem pagar aos patrões suas dívidas cada vez maiores. Líderes sindicais declararam que quase a totalidade das estimadas 15 mil pessoas que estariam trabalhando em condições de trabalho forçado tinham sido aliciadas por recrutadores de mão-de-obra. A OIT ajudou o governo, os sindicatos e a CPT a criar um banco de dados para utilizar no registro e combate do tráfico. 

    [277] O governo coordenou vários programas antitráfico, entre eles campanhas públicas informativas, uma medida do Ministério da Justiça contra a exploração sexual e a inclusão do tráfico como uma área prioritária no Sistema Nacional de Combate à Exploração Sexual Infanto-Juvenil (ver Seção 5). 
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              Washington, D.C. 20520

Profiles of Asylum Claims and Country Conditions Report Series
Afghanistan, Albania, Algeria, Armenia, Bangladesh, Belarus, Bulgaria, Burma, Cambodia, Cameroon, China, Columbia, Cote d’Ivoire, Cuba, Ecuador, Egypt, El Salvador, Ethiopia, Fiji, Macedonia, Gambia, Ghana, Guatemala, Guinea, Haiti, Honduras, India, Iran, Kenya, Laos, Latvia, Liberia, Mali, Mauritania, Mexico, Nicaragua, Nigeria, Pakistan, Peru, Philippines, Romania, Russia, Rwanda, Senegal, Serbia-Montenegro, Sierra Leone, Somalia, Sri Lanka, Sudan, Thailand, Togo, Uganda, Ukraine, Vietnam, Ex-Yugoslavia, Democratic Republic of the Congo (former Zaire).

Stated Purpose: By regulation, the Department of State may provide information on country conditions to help adjudicators assess the accuracy of asylum applicants’ assertions about country conditions and their own experiences; likely treatment were the applicants to return; whether persons similarly situated are known to be persecuted; whether grounds for denial are known to exist; other information  relevant to determining the status of a refugee under the grounds specified in section 101(a)(42) of  the Immigration and Nationality Act.

Actual Purpose: Pursuant to a request of the Immigration and Naturalization Service, and in light of their mutually shared objective – a significant reduction in the number of viable asylum claims, the Department of State has crafted a series of country-specific, inter-agency memoranda, collectively known as the Profile of Asylum Claims and Country Conditions. The series is primarily designed to undermine the credibility of asylum applicants and call into question the basis, and thus meritorious nature, of their claims. Past experiences and repatriation concerns, are at best dismissed as moot due to `changed country conditions,’ or worse motivated by economic hardship.    

A couple of footnotes

1. The Department of State is a political, not an academic institution.

2. State’s publications reflect the political views of the administration in 

    power at the time of their release.  

3. State’s reports fall short of the minimally accepted, contemporary 

    standards of a junior high school term paper. 

4. The identity and country-specific credentials of State’s writers are 

    withheld from the asylum officers and immigration judges they were 

    intended to guide.

5. State’s writers reference few, if any authoritative sources to support their 

    opinions. Noticeably absent from any report are footnotes, endnotes, or a 

    bibliography, fundamental components of a basic term paper and skills 

    typically acquired in an eighth grade English composition course.        

6. State’s writers fail to encourage asylum officers and immigration judges 

    to consult, either on a regular basis, or otherwise, with the nation’s 

    foremost country- and issue-specific experts for guidance in 

    understanding and appreciating the significance of recent developments 

    (past 90 days) and current country conditions.   

7. Neither the Department of State, nor its writers represent their opinions, 

    either as true, accurate, objective, devoid of political spin, or the product 

    of intellectually honesty, diligent, scholarly, duplicateable research.

8. Unlike expert witnesses presenting written affidavits to, and/or testimony 

    in support of a claim before an immigration judge, State’s writers are not 

    subject to testifying under oath, cross examination, or held 

    accountable for the distortions written into, and/or significant omissions 

    written out of it’s Profiles.

9. A fundamental assumption of asylum officers and immigration judges in 

    discerning the meritorious nature of a claim is that disparities between 

    State’s Country Reports and Profile of Asylum Claims, and statements 

    attributable to an applicant, warrant the dismissal of the latter.

10. Unless and until authoritative evidence is presented, either in the form of 

      documentation, and/or the guidance of an expert, to serve as a corrective 

      lens for claim-relevant distortions written into, and significant omissions 

      written out of State’s reports, the assumption of the asylum officer and 

      immigration judge is that State’s versions of reality, as manifest in the 

      Country Report and Profile of Asylum Claims, are embraced, both by the 

      applicant and their attorney, as full, complete and authoritatively  

      accurate.                 

11. Following careful examination of State’s Country Reports on Human 

      Rights Practices and Profiles of Asylum Claims and Country Conditions, 

      country-specific scholars express profound reservations regarding their 

      accuracy and reliability (distortions written into, and significant 

      omissions written out of the reports), and the degree to which they 

      mislead naïve or uninformed asylum officers and immigration judges 

      in the process of discerning the meritorious nature of a claim. 

12. Unlike the annual Country Reports on Human Rights Practices, State 

      releases country-specific Profiles every two (2) to seven (7) years. While 

      fine wine may improve with age, State’s Profiles do not. Incomplete and 

      inherently unreliable from the date of their release, State continues to 

      peddle its Profiles to asylum officers and immigration judges as 

      authoritatively accurate until updated.

13. State’s Profiles dated in excess of one (1) year (assuming them accurate 

      at the time of their release), merit a shelf life no greater than State’s 

      Country Report on Human Rights Practices. If a Country Report dated 

      two (2) or more years ago proved more favorable to a claim than the 

      current edition, but is excluded in favor of a successor version released 

      within the past twelve (12) months, by what logic does a Profile report  

      released two (2) or more years before warrant any greater consideration? 

      The reality is, most asylum officers and immigration judges defer to 

      State’s Profile reports irrespective of their date and all too many 

      immigration attorneys fail to appreciate and take advantage of their 

      vulnerability. 
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